
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

BASE LEGAL 

Artigo 25, Inciso 1 da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada. 

Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisa 
de preços praticados no mercado pela administração pública, com 

OBJETO sistemas 	de 	pesquisas 	baseados 	em 	resultados 	e 	licitações 
adjudicadas e homologadas. 

SECRETARIA MuNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INTERESSADOS 
NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

CONTRATO N° 053/2019/SEMED 

VIGÊNCIA 12(doze) meses 

VALOR GLOBAL (R$) R$ 7.990,00 (Sete Mil,Novecentos e Noventa Reais). 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
	

—t 

Governo Municipal 	oo2g0Tr0 

Oficio de n° 1442 /2019 	 As
-, 

Ref.: SEMED! CONTRATOS E LiCITAÇÕES 

Nossa Senhora do Socorro, 22 de Julho de 2019 

A Senhora; 

IRACI LIMA DA SILVA 

Secretária Municipal da fazenda 

Nossa Senhora do Socorro /SE 

Assunto: Abertura de renovação do contrato inexibilidade 

Senhora Secretária, 

Solicitamos a Vossa Senhoria à abertura do Processo ref'erente à Renovação do 

processo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA 

DO SOCORRO/SE. Outrossim, informamos correção por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000— Secretaria Municipal de Educação 
AÇÃO PROGRAMÁTICA: 2117— Manutenção da Secrètaria Municipal de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 - Outros serviços Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 1111.0000 - [vIDE 

SUBELEMENTOS: 05—Serviços técnicos :'rofissionais 
VALOR DE CONTRATAÇÃO: R$ 7.990,® (Sete mil njcentos e noventa reais) 

Atenciosamente, 

JOSEV 
	

ÇA FRANCO 

Secretária 	 Educação 

Rua Padre Nianoel Comes, SIN - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 2106-7452/ 7453/7454/7455 
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Ref.: SEMED/ CONTRATOS E LICITAÇÕES 	 imores 

Nossa Senhora do Socorro, 28 de Junho de 2019 

A Senhora; 

IRÀC1 LIMA DA SILVA 

Secretária Municipal da fazenda 

Nossa Senhora do Socorro /SE 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E 

COMPARAÇÃO DE PREÇOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOSSA 

SENHORA DO SOCORRO/SE. 

Senhora Secretária, 

Cumprimentando-a cordialmente, estamos encaminhando o Projeto Básico com 

a devida justificativa para a contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de 

Assinatura de Ferramenta de Pesquisa e Comparação de Preços a fim atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, Estado 

de Sergipe. 

Atenciosamente, 

.iOSEVANDi MENDØNCA FRANCO 

Secretária Municipal de Educação 

Rua Padre Manoel Gomes, SJN - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 2106-7452/ 7453/7454/7455 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO BÁSICO 

[OBJETO 	- - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

flJUSTIFICAt1VÃ 

A pesquisa de preços para que a Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora 

do Socorro possa avaliar o custo da contratação constitui-se elemento fundamental para 

instrução dos procedimentos de contratação, estando prevista em várias disposições legais e 

sua obrigatoriedade é reconhecida por diversas jurisprudências. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa 

criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos 

sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se 

consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou 

do objeto com poucos fornecedores no mercado.  

A pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou 

inexequível, em ambos os casos, podem acarretar prejuízos à administração pública. Tal 

dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade 

na tramitaçào dos procedimentos de contratação e aquisição. 

Portanto, é necessário que o Núcleo de Pesquisa de Preços da Secretaria Municipal de 

Educação de Nossa Senhora do Socorro/SE tenha acesso a mecanismos que auxiliem -na 

realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de ôontratação e 

aquisição. 

I:ÕBJETIVOI.i1___  

Assegurar por meio de empresa especializada em fornecimento de assinatura de 

ferramenta de pesquisa e comparação de preços um melhor gerenciamento dos procedimentos 

licitatórios da Secretaria Municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do 

Socorro/SE. 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 2106-7452/ 7453/7454/7455 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO I 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ei ESÇIÜÇÀ tI1AJ4I4iAQOL9$JETP 	 . 

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, através de 

um sistema de busca baseado eh résultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas. Tal 

sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 

Banco de dados com vários produtos e serviços com seus respectivos preços e atas 

(homologadas e/ou adjudicadas); 

Disponibilizar infomiações importantes relativas a Valores de Referência; 

Sistema de busca por palavra chave, com filtro por data. UF, regiões, 

CATMAT/CATSERV, Licitações Sustentáveis e trticipação exclusiva de ME/EPP 

além de mais uma palavra chave para refinamento da pesquisa; 

Possibilitar seleção de preço para comparativo; 

Emitir relatório que contenha: dados de origem de cada valor, preço máximo, preço 

mínimo e gráficos; 

Atualizações diárias do banco de dados; 

Possibilite tomar o processo de cotação de preços simples e prático; 

Compatibilidade com o Sistema Operacional Windows; 

Funcionar nos seguintes Navegadores: Internet .Explorer, Google Chrome e Mozila 

Fi refox; 

ITEM . DESCRIÇAO UNO QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Contratação de assinatura anual 

01 de acesso á ferramenta de 
pesquisas de preços praticados ANO 01 R$ 7.990.00 - R$ 7:990,00 

- 
pela Secretaria Municipal de 
Educação, com sistema de 

pesquisas baseado em resultados 
de Licitações Adjudicadas e 

Homologadas.  
VALOR TOTAL (ANUAL): R$ 7.990,00 

[cRffÉRfÕ DE ÃCEItÃtXÕbE PROl $Ek  

Rua Padre Manoel Comes, SIN - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 2106-7452/ 7453/7454/7455 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO ( 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 N°_____ 

A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os 

elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos; 

Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do 

contrato; 

Conter o nome da proponente, endereço, números do CNIJ e da Inscrição Estadual ou 

do Distrito Federal; 

Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da 

apresentação; 

A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica. 
A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a 

especificação em conformidade com o solicitado; 
I[ECÜRSOSÕRÇAMENTÁUIOT_ 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 2117 - Manutenção da Secretaria Municipal de 
Educação 
ELEMENTO DE DESPESA:33.90.39.0000 - Outras prestação de serviço de pessoa jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 1111 - MDE 
VALOR ESTIMADO: R$ 7.990,00 (Sete mil novecentos e noventa reais) 
SALDO O.RÇAMENTARIO: R$ 10.580,00 (Dez mil quinhentos e oitenta reais) 

PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES ¶PARA EXIECUÇAO DA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS 	 - 	- 

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 

03 (três) dias úteis após assinatura do contrato. 

A prestação de serviços terá durabilidade deji..(eLmeses, a contar da data da 

assinatura do respectivo contrato, podcndo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, na 	¶ 

forma do artigo 57. II da Lei Federal n°. 8.666/93, desde que se maÃtënha vàntájo a 

Administração Pública. 

O prazo para assinatura do contrato será contado da data da notificação, sujitando-se 

o infrator às sanções previstas na Lei ti°  8.666/93. 

Nos casos de atrasos injustifTicados ou inexecução total ou parcial dos compromissos 

assumidos com a Secretaria Municipal de Educação aplicar-se-ão as sanções administrativas 

estabelecidas no Decreto n° 26.851 de 30 de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto 

Rua Padre Manoel Comes, SIN - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 2106-7452/ 7453/7454/7455 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO ( 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	

\ 

n° 35.831 de 19 de setembro de 2014, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas 

prévistas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 

2002 

O pagamento será efetuado em até -30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira. 

Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda-feira a quinta-feira 

entre 9h e 1 8h e sexta-feira entre 9h e 1 7h pelo período de validade da licença, a 

contar da data de instalação do Software; 

As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 

restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 

acompanha; 

A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para 

operar o sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos 

resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases 

atualizados do software durante o período da contratação; 

4; A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao "software" através de login e 

senha autenticado no site www.bancodeprecos.com.br; 

5. A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 

Ws 1 til flU tEU 'I IISZES11 1 	ta 1 

Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do 

serviço objeto deste Projeto Básico; 

Efetuar o pagamento à contratada em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada e do aceite da Administração; 

Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências 

especificadas no Projeto Básico; 

Rua Padre Manoel Comes, SIN - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 2106-7452/ 7453/7454/7455 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 \\ N°_QIL_ 

[coN$OËIawT T.7íi 

Lei n° 8.666/93. 

Declaro, para todos os fins, que as especificações contidas neste Projeto Básico, 

atendem às necessidades desta Secretaria, não há direcionamento de marcas e não restringe o 

caráter competitivo, conforme as diretrizes do artigo 7°, 1, e § 9° da lei n° 8.666/93, assim como, o 

art. 25, caput da referida lei. 

Nossa Senhora do Socorro/SE: j %? / 	/ Jui 1. 

knjnca 
NÁDIA DE SOUZA FRANCISCO 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

VISTO: 

DE ACORDO: 

JO NCO 
Secretária Municipar. e Educação 

Rua Padre Manoel Comes, S/N - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 2 106-7452/ 7453/7454/7455 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO- SEMED 

JUSTIFICATIVA 

A solução "BANCO DE PREÇOS" desenvolvido pelo Grupo Negócios Públicos foi 

idealizada com base na grande dificuldade de se elaborar os conceitos de precificação dos produtos 

utilizados pela Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, principalmente na 

"pesquisa de preços". Motivo pelo o qual o desenvolvimento desta ferramenta, norteou-se para a 

instrução dos processos de contratação da Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do 

Socorro/SE. 

Considerando a neéessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de trazer 

maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o "BANCO DE PREÇOS" é uma 

ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo da 

contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado, sistematizado por regiões, Estados e 

Municípios, sendo alimentado com preços obtidos em licitações efetivamente contratadas pelo Poder 

Público de todo o Brasil. 

O "BANCO DE PREÇO" é utilizado em mais de 800 instituições públicas, onde se destacam 

alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, Ministério Minas Energia, Institutos Federais, 

Universidades, DNIT, Infraero, FUNASA, INCRA, Prefeituras e outros. 

O "BANCO DE PREÇOS" possui caráter único, pela sua singularidade espec(fica sem 

parâmetros para compara çâo,pois possui tecnologia própria desenvolvida com algoritmos de 

pesquisa e dados coletados deforma exclusiva, estas e outras características próprias que a deixa 

singular. 

atestados de exclusividades emitidos pela ASSESPRO / NACIONAL. 

Por todo o exposto a contratação da solução do Grupo Negócios Públicos pode ocorrer por 

meio da inexigibilidade de licitação, conforme o disposto no caput do artigo 25 da Lei n°8.666/93. 

Nossa Senhora do Socorro/S 
	

de Junho de 2019. 

FRANCO 

Secretária Municipa 
	

Educação 

Rua Padre Manoel Gomes, SíN - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 2106-7452/ 7453/7454/7455 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E
CE 

AflXAØ NO *UflRØ DE 
MUNICIPALO jREFEffUM 	INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO- SEMED 

JUSTIFICATIVA 

A solução "BANCO DE PREÇOS" desenvolvido pelo Grupo Negócios Públicos foi 

idealizada com base na grande dificuldade de se elaborar os conceitos de precificação dos produtos 

utilizados pela Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, principalmente na 

"pesquisa de preços". Motivo pelo o qual o desenvolvimento desta ferramenta, norteou-se para a 

instrução dos processos de contratação da Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do 

Socorro/SE. 

Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de trazer 

maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o "BANCO DE PREÇOS" é uma 

ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo da 

contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado, sistematizado por regiões, Estados e 

Municípios, sendo alimentado com preços obtidos em licitações efetivamente contratadas pelo Poder 

Público de todo o Brasil. 

O "BANCO DE PREÇO" é utilizado em mais de 800 instituições públicas, onde se destacam 

alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, Ministério Minas Energia, Institutos Federais, 

Universidades, DNIT, Infraero, FLJNASA, INCRA. Prefeituras e outros. 

O "BANCO DE PREÇOS" possui caráter único, pela sua singularidade específica sem 

parâmetros para compara çõo,pois possui tecnologia própria desenvolvida com algoritmos de 

pesquisa e dados coletados de forma exclusiva, estas e outras características próprias que a- deixa 

singular. 

A empresaNP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda., com CNPJ 07.797.967/0001-95, é 

desenvolvedora e detentora da exclusividade comercial do "BANCO DE PREÇOS", conforme 

atestados de exclusividades emitidos pela ASSESPRO / NACIONAL. 

Por todo o exposto a contratação da solução do Grupo Negócios Públicos pode ocorrer por 

meio da inexigibilidade de licitação, conforme o disposto no caput do artigo 25 da Lei n°8.666/93. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 28 de Junho de 2019. 

FRANCO 

Secretária Municipal de Educação 

Rua Padre Manoel Gomes, SíN - Centro 
CEP. 49.160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

Fone: (79) 2106-7452/ 7453/7454/7455 



NO 

NEGadoS 1YCmLICoS 

DECLARAÇÃO 

A empresa ftP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda, inscrito no CNPJ n° 

07.797.96710001-95 com Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, lii, 100  andar, Campo 

Comprido - Curitiba/PR, CEP: 80.010-160, por intermédio de seu representante legal o 

Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 
SSP-PR, e Cadastro de Pessoa Física n° 574.460.249-68, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

(x) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

OBS: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. 

Curitiba, 17 de julho de 2019 

Rudimar Barbosa dos Reis 

Presidente do Grupo 

NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECN0LÕGICA5 LTDA, 

Rua Or. Brasilio Vicente de castro, Iii, 100  andar. Campo Comprido - curniba/PR. CEP 81200-526 
www negociospublicoscombr 1 contato@negociospubticos.corn.br  

Tel. (41) 3778-I830 
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11ANeoDEPREÇO:Hr 

DEPOIMENTOS 

"É urna ferramenta fantástica, muito intuitiva e ágil para o que se propõe. As pesquisas de preços são 
atualizadas e bem confiáveis. Os relatórios podem ser personalizados, inclusive com gráfico, o que 
facilita a disposição das informações. Atualmente é uma ferramenta indispensável para a execução das 
atividades do setor de compras no órgão." 
Alex Correa de Leles 

- - "Trabalho no setor de compras da prefeitura municipal--deMarataízes,ES, Antes do Banco de Preços 
não conseguíamos fazer qualquer cotação através dos fornecedores, éramos reféns dos mesmos, 
tínhamos que contar com a boa vontade deles, após o Banco de Preços. nossos processos se tornaram 
mais célere e com os preços mais enxutos." 
Marcos Roberto 

"O Banco de Preços tem sido uma ferramenta de grande valia, atualmente 90% de nossas pesquisas 
rnercadológicas são realizadas através dessa ferramenta. Proporcionando redução no tempo na fase 
interna, confiabilidade e prospecção de novos fornecedores. Conseguimos uma redução dos preços nas 
aquisições, contratações sem perdera qualidade. 
Ivo Miguel Segura 

"TEMPO, é a palavra que define essa ferramenta ! A busca por preços acaba consumindo valioso 
tempo, e nem sempre as empresas estão dispostas a cooperar conosco. Então, o ganho que temos com 

Banco de Preços tem sido fundamental na celeridade dos nossos processo!" 
Sgt BM França 

'A despeito de outras ferramentas similares no mercado, até mesmo gratuitas, o Banco de Preços é a 
mais completa de todas. Com  grandes vantagens sobre as demais, funcionalidades exclusivas e • a maior 
base de dados com atualização diâria. Para nós, 	que trabalhamos diariamente com a necessidade de 
realizar 	pesquisas 	de 	preços 	para contratações 	e 	prorrogações de 	contratos, 	é uma 	ferramenta 
essencial". 
Marcio Motta - TCU 

rr,s(.o VEcrnle d.:Ct,i. 	. 	Anda, Cs-mac Comrid - C,,i,hPR 1 GEP 51200-526 
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NP CAPÃCITAÇÂO 'E.SÕLUÇ'ÕES TECNÔLÔGICAS LTDA 
CNPJ 07.797:96n0001-95 

NIRE 412056231-78 
53  ALTERAÇÃÕ CÕNTRATUAL 

RUDÍMAR BARBOSA DÕS REIS  brasileiro, casado em comunhão unversaI de bens, empresário, portador 
da Cédüia de Identidade div1Í RG. sob .n° 4.086.763-5,, ínscritoi no CPF sob n° 574.40.24,.68,sesidente e 
domiciliado na Rua Joaquim Silveira da Motia, no 296, Guabirotuba, CEP 81 520 280, Curitiba PR, RUIMAR 
BARBOZA DOS REIS brasileiro, casado em comunhão universal de bens, erapresano, portador da Cédula 
de Idenbdade Civil RG sob no 4418 244-0, inscrito no CPF sob n°81570600953, residente e domiciliado na 
Alameda Julia da Costa; n9 1417, 59 ãndar, apto 501, OM, Bigorrilhô, CEP: 80730-07,0,. Curitiba-PR, e 
RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHÕRST, brasileiro, natural de 'So PauIo-SP casado sob o 
regime de separaØo obrigatório de bens, nascido em 06/Ó21190, analista de sistemas, portador da cédula 
de identidade civil RG n° 4078963081, expedida pelo Instituto de ldentiíicaçãodo Rio Grande do Sul,, e. CPF 
n° 993 487 210 20 residente e domiciliado na Rua Maracujás, n° 137, unidade 03, Bairro Uberaba, CEP 
81 560-070, Curiüba PR, sôcios componentes da sociedade empresana limitada que gira sob o nome a 
denominação social de 5NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TEÇNOLÓGICAS LTDA", estabelêcida na Rua 
Lourenço Pinto, õ 196, 30  andar, conjunto 301, Cëntm, CEP: 30.010-160, CuriUba-PR, devidamente 
registrada 'na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o no  412.056.231-78, em 04/01/2006, e ijltimâ 
alteração arqdlvada.sob n° 20153268664, em 23/01312015, RESOLVEM, por este instrumento particular de 
alteração contratual, modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRAI A sociedade passa a ter como sede e dõmicilio o endereço Rua Doutor Brasilio 
Vlcwilede Castro, 111 —.Salãs 1001, 1002, 1003 e 1004, Ediflcip Eurobusiness, Bairro Campo Cornpridõ, 
:p 81.200526; Curitiba-PR, 

CLÁSULA SEGUNDA. Resolvem pôr este instrumento de trabalho, os sódos, consolidar o contrato ,social, 
tomando ãssirn sàm ef&Io a partir desta data, as cláusulas é cõhdições contidas nõ cõntrat'o primitivo e suas 
alteraÕes. 

CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas, as demais cláusulas, vigentes que não, cõlidirem côrn as 
disposições do presente instrumento. 
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NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÕGICAS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001 -95 

NIRE 412.056231-78 
a  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÕGICAS LTDA 

CNPJ 07.797.96710001-95 
NIRE 41 2.056231-78 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob nc 4.086,763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Joaquim Silveira da Moita, n°296, Guabirotuba, CEP: 81.520-280, Curitiba-PR; RUIMAR 
BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula 
dé Identidade Civil RG sob n°4.418244-O, inscrito no CPF sob n°815.706.009-53, residente e domiciliado na 
Alameda Julia da Costa, n° 1417, 50  andar, apto 501, QM, Bigorrilho, CEP: 80.730-070, Cudtiba-PR, e 
RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITRORST, brasileiro, natural de São Paulo-SP, casado sob o 
regime de separação obrigatório de bens, nascido em 05/02/1980, analista de sistemas, portador da cédula 
de identidade civil RG n°4078983081,, expõdida pelo Instituto de Identificação do Rio Grande do Sul, e CPF 
n° 993.487.210-20, residente e domiciliado na Rua Maracujás, no 137, unidade 03, Bairro Uberaba, CEP: 
81.560-070, Curitiba-PR, sécios cortiponenles da sociedade empresária limitada que Õira sob o nome a 
denominação social de "NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA", estabelecida Rua 
Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111 - Salas 1001, 1002, 1003 e 1004, Edificio Eurobusiness, Báirro Campo 
Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba-PR., devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob o n°412.056.231-78, em 04/0112006, e última alteração arquivada sob n°20153268654, em23/06/2015, 
resolvem CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA. A sociedade girará Sob o nome empresarial de NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA e tem sede e domic'io na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111 - Salas 1001, 
1002, 1003 e 1004, Edifício Eurobusiness, Bairro Campo Comprido, CEP 81 .200-526, Curitiba-PR, 

Parágrafo único, A empresa uUliza o nome fantasia; Negócios Públicos. 

CLÁSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a atividade de edição, publicação de livros, revistas e 
boletins, promoção e realização de cursos, palõstras e seminárlõs, assessoria e consiJltoria nas áreas de 
licitações e administração pública, desenvolvimento de programas de computador sob oçornenda 
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NP CAPACITAÇÃO E SÕLUÇCES TÉCNOLÓGICAS UDA 
ÕNPJ 07197.96110001 -95 

NIRE 412.056231-78 
55 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

assessoria em software programas de,  informática. 

CLÁUSULA TERCEIRA, A sociedade iniciou suas avidades em 02 de janeiin de 2005 e seu prazo de 
duração é indetàrminadõ. 

Parágrafo 'nico. .A sociedade poderà abrir ou eu errar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional, a'c?itérià dos sócios, atribuindo-lhes capital autônomo, para fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social é de R$ 5.00000 (Cinco mil reais) dividido em 5.000 (Cinco miI) 
quotas 'de valor nominal"de R$ 100 (Um real) cada uma1  subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do 
Paispelos sóiosedistdbuidas da seguinte forma: 

Sócios Quotistas Quotas Valor em reais 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 6' 3.000 3.000,00 
RUIMÃR BARBOZA DOS REIS 20 1.000 1.000.00 
RODRIGO GERMANO DOS SANTOS 20 1.000 - 1.000100 

TOTAL 100 5.000 5.000,00 

Parágrafo primeiro. A responsabilidadõ de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do 
capital social, mas todos mspondem solidariarnente pela integralizaç'ão do capital social. 

Parágrafo segundo..As quotas sâõ .in6ivisíyeis, recpnh?céndo? sociedade um só possuidor para cada uma 
delas 

CLÁSULA QUINTA. A administração da Sociedade, caberá, ao sócio RUDIMAR B ARBOSA DOS REIS, 
autorizado ao uso do nome empresarial individualmente, ao, qual cabe a responsabilidade ou representação 
ava e passiva.d'a Soc'iedadë, em juízo ou fora dele, podendo praficar todos os• atos compreendidos no.objÇ / 
social. 
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WiEí— NP CAPACITAÇÂOE sqLuçØEs TECNØLÓGIQAS .LTDA 
ÕNPJ 01.70.9$7i000195 	 / 

NIRE 412.05621-78 
SaAL'fERAflØCONTRATVAL 

CLÁSULA SEXTA. Ficam os administrâdorés võdados a üsãr a dénominaçâo social em negôcios estranhos 
aos interesses ou objehvos sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
tercekos bem como onerarou alienar.bens imóveis da sociedade, sem autorizaço dos demâissócios. 

Parágrafo primeiro. No ekercicio da administração, ficam os administradores investidos dos pais amplos e 
gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negõcios sociais e a 
realização do ôbjetivo da sociedade. 

Parágrafo segundo. Nos limites de sias atribtiiçôes é .oderês é ilícito aos admihtr?dores pbr assinatura 
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, eseclficando no intruménto os atos e 
operações que poderÀõ praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário, 
exceto o mãndado judicial, que poderá ser por prazó indeterminado. 

Parágrafo terceiro.. Cessarà a responsabilidade dos administradores, pelos atos pratiçadps durante o 
periodo de sua gesi&o,coma aprovação das contas do exercido social a que se referirem. 

CLÁSULA SÉTlM,. .Ô atos de. ,quaisquer sódios, adminisbadõres, empregados ou procuradores da 
sociedade, referentes a .obdgaçóes relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como 
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias, em favor de terceiros são expressamente veØados, Éendo. 
nulos e inoperantes em relação à sociedade. 

CLÁSULA OITAVA.Os.sóciqs que prestarem serviçõs à sociedade poderão efetuar rebradas rtensais-a titulo 
de pro-labore, que serão levadas à conta de resultado e cujos niveis serão fixados de comum acordo 
anualmente, por.consenso unânime na,reuniâo de,sócios. 

'CLÁSULA NONA. As quotas são indivisivõis em relação à Sociedade e não poderão ser caticionadas 
empenhadas, ofieradàsu gravadas, totãl ou próialrnõflte, a qualquer titulo, sem,o prévio consentimento dos. 
demais socios ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na 
proporão das.quotas que possuirem, observado o quanto segue; 

- Os s'clos d!verão ser comunicádos, põr escrito, pára se manifèstarem a respeito d . eerênCia no 
prazo .'dë 30 (trinta) di3s 	 / 
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HP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CNPJ 07,791.96710001-95 
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55 'ALTÊRAÇÂÕ CÕNTRATIJAL 

II - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os súcios se manifestem ou, havendo 
sobrasi poderão.as  quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

III - A notificação deverá conter a quantidade de quotas  e•o preço por elas exigido. 

Parágrafo único. As quotas são livremente transferíveis entre os súcios com conseptimento prévio. 

CLÁSULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sôcios manifestarem o direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas quê possuirem. Se apenas parte dos súcios exercerem esse direito 
os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquihr, mediante rateio, as quotas'disponlveis 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Sociedade somente poderá eercer o direito de preferência á aquisição 
total ou parcial de quotas, se os súcios não exercerem, no. prazo de 24 horas, pr.eferencialrnente aos 
terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição:  se' faça com .prej&zo do capital social ou 
das reservas de capital. Devendo uUlizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em 
tesouraria pelõ prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo. a Sociedade deverá 
promover a reduçâó do capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu 
valor para .a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recursos para as quotas em tesourada. 

Parágrafo único. Esta opção õondicionada à existência de disponibilidades suficiente para saUsfazer o direito 
do sôcio que se desliga, :sem afetar a integridade do capital 'social e reservas. 

CLÁSIJLA.DÉCIMA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço.gerál do ativo e 
passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e :prejuzos, serão distribuídos aos sócios 
proporcionalmente, em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos termos do artigo 1.065 do 
Código Civil Brasileifo 

Parágrafo primeiro. A. Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital social, levantar 
balanços intermediários, para qualquer fim, inclusive distdbuição de lucros existentes em qualquer época do 
ano. 

Parágrafo segundo. Os. sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção dos,," 
lucros, se .a sua distribuiçáo afetar o equilibrio financeiro da empresa. 

5 
PARA USO ExclUsiVo DA JUNTA COMERCtAL 00 ESTADO DO PARANÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2019 11:56 SOB N' 20187470618. 
PROTOCOLO: 187470618 DE 09/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

V 	11900162159. MIRE: 41205623178. 
___________ 	HP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAZ LTDA 

SLJi 	(AI. 	
LEANDRO MI4ECOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA, 15/01/2019 

www. empresafacil . pr  . gov . br 

e 

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçAo 
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CLÁSULA DÉCIMA.TERCEIRAI Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas, 
a qualquer, titulo, ainda que autonzados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distnbuirem com 
prõjuizo de capital. 

CLÁSULA DÉCIMA ÕUARTÀ. todas as .déliberaçôes sociais terão definidas em reunião de sócios, no 
entanto, para as matérias abaixo arrotadas, depêndero de quórum qualificado para aprovação pelos sócios 
quotistas: 

As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou 
seja, um quórum de cinquenta pôr cento mais um do capital social: 

A designação dcs administradores em ato sepárado, sócio ou não; 
A destituição dos admihittrãdorês; 

,c) O rpodóe o valõr da rérnuherqção.Øos administradores; 
d) Pedidàldé Cõncõrdala ou Falência; 
e 	Exclusà de sócio nos termos do ait. 1.085 do CÓdio Ci'il. 

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75°I (setenta e cinco, por 
cento): 

A modificação do contrato sód,aI; 
A trarisformação da Sociedad'e,:ou ? fusão, cisão ou incorporação;' 

o) .ResoIução dissolução e cessação do estado de liquidação; 
d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente 

3. Rèquererão quórum de 2!3.  (do is terços) das deliberações sobre.os seguintes assuntos: 
A aprovação das,contas da AdminiStração; 
Detitu!ção de sócio nôrnêado administrador; 
Designação de pessoa não sôcia na Sociedade no caso de capital inteiramente integralizado 
A participação nos lucios dos administradores e dos.empregados; 
O ingresso na Sociedade dos herdairõs do sócio falecido, por requerimento do Inventariante em 
substituição ao pagamento dos haveres do 'de•çujuC; 

O- :A nomeaçãõ oudestitüiçào:d'e liquidantes e o julgamento de suas contas;. 
9) Investimento em outras empresas, coligadas.ou controladas; 
h) Aprovação-de íaudo de reavaliação'a valor venal de bens ou direitos do ativo imobilizad e intangível. 
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58 ALTERAÇÃO CÕNTRATUAL 

4. Requererão quórum de 100% (cem por cento) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 
Designação de pessoa não sécia na Sociedade, enquantã o capital não estiver totalmente 
integralizado; 
Aquisição, alienação e oneração de bens imóveis ou constituição de ônus reais e 'á prestação de 
garantias de quaisquer naturezas a obdgação.de  tercéiros. 

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será reàlizada a qualquer época, mediante convocação dos 
administradores ou sócios, indicandb a 'matéria a ser deliberada. Dessas montões deverão ser elaboradas as 
correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administração. 

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os sócios 
cÕmpareceieffl oudecidirem por escrito sobre a matéria que sehã cibjeto da reunião'. 

Parágrafo terceiroS Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §3° do art. 1.152 do Código 
Civil de 2.002 :uafldo sócios representando 1/4  (três quartos) do capital votante comparecerem ou se 
declararem por escnto, cientes do local, data hora e ordem do dia 

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão todosos sócios ainda que ausentes ou dissidentes 
e, exceto aquelas previstas em Lei, serão tornadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos 
em branco. 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria 
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTÀ..c ualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante notiflcaçâp aos,"demats, 
a qualquer tempo, pôr vontade própria, por dissidência em relação á alteração contratual deliberada pela 
maioria,, pela rn falta de afeição social, conforme art. 1.029, da Lei 10.406(02, à por bLitras razões dq foro 
intimo recebendo seu capital, lucro ehaveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no 
mês do, everto, pagáveis na forma do disposto neste contrato. 

CLÁSÚLA DÉCIMA SÉTIMA. O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, 
desejõr retirar-se da Sociedade, deverá notjficar os demais, por escrito com .antêcedêÇ'a do rninimP 
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de 30 (ttinta)4iàs, a contar da dõliberação que discordou. Fihdo o prazo da noOficação o silêncio será tido 
como desinteresse. 

Pafágrafo priàieiro. Se os demais sócios adquirirerti as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão 
pagos, após o lõvantamento do balanço patilmonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma 
do disposto neste contrato 

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios, com consentimento prévio. 

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidaçâo, caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas em Lei, ou põrdecisão de malária simples do capital sociál. 

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por 
quotistas rõprõsõntando: a maiorià do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão 
empreadõs nã.:liquidação dás obHgaçõés da mesma e õiernanescõnte, se hoUver, serãõ divididos entre os 
quotitas na proporção do número de quotas que cada um possuir. 

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer mfivo ou interdição de qualquer sócio não 
dissolve a Sodiedade. Sendo impossível ou inexistindointeressõ dos herdeiros ou dos sócios remanescentes 
na continuaçãõ da Sociedadé, o valor de seus haveres será ãpurado e liquidado, com base na situação 
patrimónial da-mesmai  à data da resolüão, verifibada em balança especialmente levantado. 

Parágrafo tercêiro. Tefminàda a ãpuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou aos 
herdeiros do sócio falecido sucessores ou representantes legais em 24 parcelas mensais e sucessivas, com 
juros de 12% áõ ano. Os herdeiros do sócio falecido hão serão admitidos à Sociedade, salvo dëcisão 
unânime em cõntràrió dos sócios .süpérstites. 

Parágrafo quãrto. :íJó reiacionarnõntb com a Sõciedade, no caso de morte de sócio, os herdeiros serão 
reptesentados pelo inventariante. 

CLÁSULA .pÈÇIMÁ NONA. Ocorrendo a dissoIuço, !quidaço, extinção, falência, concordata ou insolvência 
de sacia pessoa fisica, os seus sucessores poderão substitui lo na Sociedade desde que comuniquem a 
Sociedade a sua.intençãó de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a cpntar 
da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e d 	5 

8 	 4. 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTÀOO 00 PARANÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2019 11:56 SOB N*  20187470618. 
PROTOCOLO: 187470618 DE 09/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

V 	11900162159. NIRE: 41205623178. 
HP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECHOLÓGICAS LTDA 

LEANDRO MMCOS RAYSEL BISCAIA 
SECPETÁRIOGERn 

CURITIBA. 15/01/2019 
www . empresefacii . pr . gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçâø de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



NP CAPACiTAÇÃO É soLuçõrs TECNOLÕGICAS LTDA 	 :_£0 
CNPJ 07.797i6710001-95 

NI RE 412.05631 -78 
58 ALTERÀÇÀO CONTRATUAL 

CLÁSULA VIGÉSIMA. Serã excluída da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que For 
deflagrada falida ou ainda qualquer socio por incapacidade superveniente a assinatura do presente 
instrumento, observado o ari 1030 da Lei n° 1040612002 

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIME!RA. Poderá sër excluido da Sociedade p& justa caüsa osócib  que toloque em 
rico acÕitinUidad?4a  Sociedade, e-rn virtude de  atos de ineével gravidade, pelos sócios que reØresentam 
mais darnelade do capital social nos termos do art. 1085 do Código Civil. Os haveres dos sócios excluidos 
serão liqUidados dom base em um balanço especial na data da deliberação. 

Parágrafo únicó. Para os efeitos do disposto hèsta;  clàusula, bonsidera-se justa causa para exclusão de 
socio (1) abertura de processo concursal falência a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de 
insolvência (II) violação de clausula contratual (III) concorrência desleal (IV) uso indevido da denominação 
social, (V) não integralizáção da própria participação no.capital social, (VI) a declaração de incapacidade, (Vil) 
geração de grave desinteligéncia entre, os sôcios, (VIII) prática de outros atos de inegável gravidade, (IX) 
condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício de 
atividade mercantil. 

CLÁSULAVIGÉSIMA SEGUNDA. Delibera-se por não constitUir Conselho Fiscal. 

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declata o administrador que não está impedido por Lei especial de 
exercer a adminislraçãb da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos publicos, cnme falimentar, prevancação peita ou suborno, concussão peculato, cnme contra 
a etonomia popular, contra osistêma finanôèiro nacional contra:as hõrmasde defesa da coricõrréncia, contra 
:S relações dé cônsúmd, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às "Sociedades 
Limitadas" do Código Civil Brasileiro (Lei 10:406/2.002, artigos  1.052 a 1.057_e, subsidiariamente, no que for 
aplicável pela Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas posteriores alteraões 

PARA USO EXiUiVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2019 11:56 SOB 1V 20187470618. 
PROTOCOLO: 187470618 DE 09/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 	11900162159. NIRE: 41205623178. 
______________ 	Nt' CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TEcHOLÓGIcAS LTDA 
IUP,IAI. 	

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA. 15/01/2019 
,..w.e,Tlpresafacii .pr .gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçáo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c8digos de verificaçio 



INIP CAPACITÀCÀOE SÕLÜÇÔËS TECNQLÓGÍCAS LTQA 
CNPJ 07.797.96710001-96 

NIRE 412.058231 78 
53 ALTÈRAÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafó úniõo. As partes elegem o Fpro4a Comarca, de Curihba - Paraná, para dirimir quaisquer litígios 
entre as partas que venham ãocorrer em decorrência do presente contrato. 

E por estàrem assirii justbs e 'contratãdos assinam o presente instrumento. 

Curitiba, 12 de dezembro de 2016. 

RUIMAR BARBOZA D'OS REIS 

----- r 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 

ló 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CÕMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2019 11:56 SOB N 20187470618. 
PROTOCOLO: 187470618 DE 09/01/2019. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

V 	11900162159. MIRE: 41205623178. 

E 	Nt' CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECHOLÓGICAS LTDA 
JLJHt COMERCIAL. 

CO PARANÀ 	LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 15/01/2019 
www . empresafacil .pr . gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJurJdicaICNPJ/cnpiíeVa/CflPirCVa_COmPrOValltE.aSP  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 	- 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

a 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

10001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ZA DE::TURA 

NO 	EMPRESARIAL 
NP cApAclTAcAo E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

TITULO 	SABELECIMENTO (NOME DE FMITASIA) 
N P E VENTOS

DOET 
E SERV1COS 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATPADPDE ECONÕv1CA PRINCIPAL 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDPDES ECONÕMCAS SECUNDÁRLAS 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
58.22-1-00 - Edição integrada à impressão de jornais 
58.13-1 -00- Edição de revistas 
56.12-3-00 - Edição de jornais 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 	 - 
58.11-5-00 - Edição de livros 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OANATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NI)IERC 	 COMPLENENTO 
lii 	 SALA 1004 ANDAR 10 COND 

EUROBUSINESS CD CMRL 

IIJNICIPIO 	 UF 
CURITIBA 	 PR 

LOGRADOURO 
R DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO 

CEP 
81.200-526 

BAJRROJDISTRITO 
CAMPO COMPRIDO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LUCAS@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR  

TELEFONE 
(41) 3778-1 700 

ENTEFEDERÁIT¼ORESPONSÁWL(EER) 	 - 

SITUAÇÃO CADPSTRPL 
ATIVA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL - 	- 
04101/2006 

AJTEVDESITUAÇÃOC»DASTRPL 

SITUAÇÃOESPECIÂL 	 - 
** 

DATADASITUAÇÃOESPECIAL 

Aprovado pela Ins7ção Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 1510112019 às 14:09:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Cónsulta QSA / Capital Social 	 Voltar 

Preparar °áglra 
fS impiressãD-; 



- 	A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqj. 
Atualize sua página 



,• o 
•• 	 Estado do Parana 	 . 	Ç 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 019987006-01 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.96710001-95 
Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

/ 

Válida até 25109/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www;fazenda.pr.gov.br  

õqina 1 de 1 
Emitido 	inlmetPública (2810512019 15:12.47) 



- - 	2410612019 
	 vmw5.curitiba.pr.gov.brlgtm/CertidaflnegatiVaf  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 	N°  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 
CERTIDÃO POSITI VA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 

TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

CNPJ: 07.797.9671000 1 -95 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 51 61 50-5 
ENDEREÇO: R. DOUTOR BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO, 111 SL 1004 10 ANDAR - CAMPO 
COMPRIDO, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

É expedida esta CERTlDÃ61 POSltiVic COM EIEI)OS DÈ pI ÊPATIYA referente a Tributos e outros 
débitos Municipais inscritos ou não erf Divida Ativa até à presente data nos termos do artigo 151 da Lei 
n°5 172/1966 (CTN) e Lei Complementat n°10412001 é -demais legislações aplicáveis à espécie Constam 
em nome do sujeito páIsivo os débito-s abaixo relacionados com sua exigibilidade suspensa 

Tributos 	 r 	-- 
-1 	 ----...- Exercicio(s) 	 . 	. 

IMPOSTO 	SOBRE 	t4SERVIÇOSr 	- 	AUTO O 	2016 
(DIFERENÇA) 	 ; 	•.. 	-...  
IMPOSTO SOÃRE 	tR\/IÇÕS DE QUALQUER 2019 NATUREZA(AUTÓ)' .j,. 

A certidão expedída'm 4mp de Pessoa Juridica abrange todos os estabeleirnntoscadastrados no 
Município de Cüitiba. 

- 	 t\ 
Certidao expedida com bas& no Decreto n° 670/201 2:de 30/04/2012. - . 
Esta certidão compreendeos\Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços 7  ISS),. mobiliários (Imposto 
Predial Territonal Urbano - IPTU lmp&sto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria);iãxas de Serviços e pelo Poder de Policia e outros débitos municipais. 

	

e 	- 

CERTIDÃO N°: 217792/20 

EMITIDA EM: 	2410612019 

VALIDA ATÈ: 	23/0712019 

- --.- 	--. 	t 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 0678.3821.AD29.4C16-3.BQAB.68A7.82A2.8646-5 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br-  link: Secretarias! Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 	 - 

Certidão expedida pela internet graiuitamente. 

wvww5.curitiba.pr.gov.br/gtrn/cerlidaonegativa/ 	 111 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Certidão n°: 167704499/2019 
Expedição: 13/02/2019, às 11:17:00 
Validade: 11/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expediçào 

Certifica-se que NP CAPACtTACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ. sob o n°  07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTNÇTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

e .. 



29/04/2019 	 https:I/consuIta-crf.caixa.gov.br/EmpreSa/Cíf/Crf/FQçFSIfl1PrirfliíPaPeI.aSP  

CA1"r 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 07797967/0001-95 
Razão Social: .NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
Nome Fantasia:N P EVENTOS E SERVICOS 
Endereço: R DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO iil SL 1004 / CAMPO 

COMPRIDO / CURITIBA / PR /81200-526 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere O Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, Certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

-- 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
dasobrigações com o FGTS. - 	 - 	- 	- - 

Validade: 19/04/2019 a 18/05/2019 

Certificação Número: 2019041903223540931405 

Informação obtida em 29/04/2019, às 11:14:32. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

N°  

httpsJ/consuIta-crf.caixa.gov.br/Empiesa/CrffCrt/FgeCFSIrnprirnirFapeIsp 	 111 



13/32/2019 

- 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

flSecretaria da Receita Feditral do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fa::anda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
CNPJ: 07.797.96710001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identiticado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

- 	2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos da art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelccimehto matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da adniinistração direta a ele vinculados. Refere-se•à situação  do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base no Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751,de 2/10/2014. 
Emitida às 13:09:03 do dia 08/02/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 07/06/2019. 
Código de controle da certidão: 5C49S78A.FB4C.0091 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenta 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARA 
IWFIC,000DISTffiBUIDOLPARL(CONTAOOP JUDICIAL DGFOAO EMPREGADOS J UM * ME N r A DOS 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÁO METROPOLITANA 0£ CURIII04 SANORALUCIA PEUN' 

EDIFiCIO DO FÓRUM CIVEL 1 LUI7. CARLOS 	OrAF1OVSKI 
LAIELMIa 	YP CM .1 - AV, CANDIDO DE ABREU 535 • 12 ANCAR 	 M CEP e0530-9 

FØfJEFAX;('fl3Ó2?.S25 lAPJAI4YBEATRIZDA$ILVA SCLPIEL 
www.ldisIriblIIdoICIIritIbLtOm.b? 

JOSEBORGESDA CRUZ FILHO 
CHRISTIAL4NE SOPRES MCRFIRA 

PEDIDOS DE CERTIDÕES 
AV C4LDIDøDE0EA5PEU.35*TÉRREø 	CE' 8549D 	 TITULAR FERT4ANDP GAI..ASS.N. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÈNCIA * CONCORDATA ' CRIME 	CÍVEL 
VARAS CRIMINAIS 	VARAS DA FAZEI4DA 	VARAS DA FPMILI& 	VARAS DE 

EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E I)(JMUNICIPÍO -REGISTROS PUÉJLICOS I4IIUUFML DOJURI 
TAGELICPJA1OS 	JUIZALYOE-SPECIAL CI'/EL CP.:MiNAI.E OA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

1] 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo os 
livros de registros de distribuições fisicas e eletrônicas de AÇÕES DE FALÉNCIAS, 
CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, existentes nesta 
serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação contra: 

CNPJ.07.797.96710001 -95. 
no periodo de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de 
29/1 2162) , até a presente data. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 

Emitida por: FERNANDA 
- 	Lei n°19.803 de 21!DezI18 

Tabela XVI dos Distribuidores n'VI letra a (R$ 32.70) 



ssespro 

DECLARAÇÃO DE VALIDAÇÃO 

A Federação das Associações das Empresas Brasileiras de Tecnologia da 

Informação - Assespro Nacional, associação civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, que congrega e representam as empresas fornecedoras de tecnologia da 

informação, desenvolvedora de software e prestadora de serviços de informática, em 

âmbito nacional, inscrita do CNPJ sob n°42.581.264/0001-26 com sede SRTVS Qd. 

701 BI. A SIs. 829/831 - Ed. Centro Empresarial Brasília, Gep. 70.340-907, Asa Sul, 

Brasília - DF, declara para os devidos fins que a certidão de exclusividade ATE 

4000/19 fornecido pela regional ASSESPRO PARANÁ, em 08 de janeiro de 2019, 

para a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ 

07.797967/0001-95, referente ao produto Banco de Preços / BP Fase Interna, tem 

validade em todo o território Nacional por 90 (noventa) dias da sua data de emissão. 

Brasília, 12 de abril de 2019 

Mariana Andrade 
Assespro Nacional 

contato®assespro.org.br  55 (61) 3201-0932 

SRTVS Quadra 701. Bloco A. Salas 829-831, 
Ed. Centro EmpresariaL Asa Sul 
Cep: 70340-907 - Brasília/DE 	 ASSE5PRO.ORG.8R 

Pederaco das Associações das Empreús Brasileiras de Tecnologia da Informado 



d/asSespropR  
àssespro 

ÇERIIØÁ O 

ATE 4000119 

AASSESPRÔ - ASSOCIAÇÃO OS EMPRESAS DE. tEcroL'oc:A DA INFDRMAC&, 

RECICNAL PARAhÁ assoclço dvi 	direito pFiv3dGè  seni fins luc'rBt.vc•s, que 

obngrègà é repretenta fl srripreas .t cio'nis fomGeedcras de sOftLJare e 

pestadors de ser-viçoS de ihàrrnMica ale'ndride 	oIictço de sua empresa 

assçiada e ani fundamento nof docurnen:os.regu'lsrrnente registrados.em nossos 

arquivos vem certificar:  em atendrnento ao que reza a srt 25, n° T. cfl Lei 8$66 de  

2Lot.9':, iue sejundo estas nfórrnaç&s1  a HP ÇAPACPA.Ç$X? SÕLUÇÕS 

TECNQLÓGJCAS LTOÃ, ãôrn sdde à kua Dr. BraSilia Vichte .de  	rr-p 111 - 

Cunipo.CornpriLu rw Lidád4 d Cu - titi uu ELaJu do PdraÍi& iI1siiid. IiO CNPJ sb 

n no .fl7 797  q7/flrfl15, 	Rl*or P. Cjnir.n fornecedora no Brnil, cø predLtô 

abaxc desçrito: 

Nome do produto - BANCO DE F -REÇQS / BP FASE INTERNA 

O$cR!CAO DETALI-'AOA 

L'iriqucgem: Cw,  Asp,Net 

Banco de.Caco: 5q1 Server 

Funcionaliciaides: 

r6biçic de Prec, ri,Jflrinr iiddp rara g*sta de 	póssibil'larido: 

Çrleç8z Eço, Exclusêio, Riiauraçdo, Duulictadío Cor'riparLiIhanorltO AnIIse 

,#utomatiads. GerSÇD de, PeIatrio, tmportaçáo de ItanS)  induso de Lens'. 

Ediáo de ItÉns, Exduãc de itêris :ncIuiÚ de P-eços em ILer, RúrficiÇãO JL 

Preços em ítena Envio de Convite a Fornécedores, 

Pesquisa de Preçor eM Produl'o 	Surviços. batendo n 	íilLro 	Objeto, 

Cotrnot/Catser, Data, Reião. Estado, Cicace, Ma.rc' CNN de Farnececàr,; Proglio, 

Õrq, frodaI  Øade, Qua.fttklace, Matëriis.ou SerVios, Prticipaço' EXCLSiV8, Itehs 

Sistentáveis, SRP; ffetiJardQ bucf, flss rites de pesquis 	Puu'II Cu'opresFJeÇ; 

j iS (41)3337-1073 

'Z 

Rua iapó. 124b Agencia PLL 
(ep: 140215-223 - PradnVelhn - CurkihMPll 

Y
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/04/2019 09:38 SOB N 20192696238. 
PROTOCOLO: 192696238 DE 24/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇI&O: 
11901881213. NIRE: 41205623178. 

	

_____ 	NE CAPACITAÇÀO E SOLUÇÕES TECNOLÔGICAS LTDA 

	

[fUNTACOMERCrAL 	LEMJDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 26/04/2019 
nw. enpresafacil .pr  .gov. I,r 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Infonnando seus respectivos códigoa de verificação 



r. 
1 assesproop 

N0.3lL 
assespro Q 	 - 

BEG/SP, Uci:oç&s E, CdmprasMc, GonptpsES, ConipitVF, EPS, labola CI4ED. 

T3h?Ia Sira 1ii, Tabel.a CEAS& Tabela £ÓNR, SuE Amerinas, Slt Submarino, 

Site Jõcr Akito Péças, Pcssibilltndo a vlsuaIizoço dos detolhes dos prcçs c õ 

inclusão destes em :otàcões 

napa. te Fornecedores, kelatórto demonstrando o rornecedor-es de 

determinado produto, posslbllimndo a crla;ão informando catrrat e reqio 

dsuj-aúa, 1ariprasu du ruIdLórlu Exduu de Mipd. 

Decre:b de ConlpetiIivld?de; Relatório demon5trando a existni OU ir3o de 

competitividade para .deterrrinad3 Droduto, oaseado fl05 registros de licitaç5es do 

sistema, possibilitando a crlaço inrõrrnando catrnat, regik, marco, pedodo o 

qüantíi1e.tJesejads, 

TÕrcolçzaço,.PuiciotaIidade .qo possibilIta a büsca do scrviçoç de torceidnço 

bsoado no tipo de .sarvlço, Estado, Perlodo e ospedflcaço adicionei, .pcsslbllitando 

a cdçà e eícIus&da cdbo co gcraç5&dc rcbrlo, 

Tei-no.de Refééncia,Fuuiciona.idade que çõsspiitaa cçiaç3à. eiço ..ectusc4G 

termos de ReFerAnciaj  permitindo :amb4ri a incloâo. Importoç5o odç3o e 

tciusâo de esp-cificações técnicas além-  de' ediçâo- e qeraço do 'nodéIo do 

.documeiitó; 

Epeciticç5Õ Técnica; Fvuciønahdadè que pormiÏe a inciuro, exclusão, en'no é 

ger~ de relatd-rios de eped(kaçfló técnica para, corr:pras da rodulos/sviçv, 

para .lndusgo sistema disjonibiiiza assistente com Intuito de ouiar a cdaçào de 

pspecificaçãode acordocom os Itensjâ e*istentes nu, bancode dedos.do sistema. 

Adtino AupustcKrv(y,(\ 	 Aiitõr-Rerato Dori 

Qiret-Dt Prsidénle- 	 Di ttor Vde Presidente 

A presontetér id5o é vllda r.or 90 (noventa) dlãs cntodt, o ierr1t6ro nacionl. 

J SE (41) 337-1073 
Z ãssesproacprõpr&br 

9 Rüa IapÚ, 1.25- AgPndà PUC 
Cep: 0213-223-PradoVIho-Eürjtiba/Pp 	Á 55 E 5 0 00 P R. 5 O G 8 

At:r.içv 4 io;ci..  

CERTIFICO O REGISTRO E14 26/04/2019 09:38 SOE H 20192696238. 
PROTOCOLO: 192696239 DE 24/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901881213. NIRE: 41205623178.Y NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNO LÔGICA LTDA 

COMl 	
LRRO MCOS RAYSEL BISCAIA

N
0 

 

SECRETARIO-GERAL 
CURITIBA. 26/04/2019 

...ampresafaciI.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaç6o de sue autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçio 
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CERTIFICO O REGISTRO EN 26/04/2019 09:38 SOB N 20192696238. 

Y PROTOCOLO: 192696238 DE 24/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901881213. NIRE: 41205623178. 
NP CAPACITAÇJ4O E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

1 JUNTA COMERCIAL 1 
DO PAPANA' 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECPETÃRIO-GERAL 
CURITIBA. 26/04/2019 

www.empresafacil .pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaç&o de sus autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de vorificaçào 



H O SPITAL 
METROPOLITANO 

OR. CÊL!O nt CASTRO 

ATESTADO DE CÁ. ACIDAPE TÉCNICA 

o SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO HOSPITAL. METROPOLITANO DOUTOR 
:CÉLIO DE CASTRO, com sede na Rua. Dona Luiza, 311, Bairro Milionkios, Belo 

Horizonte - MG, CEP: 30.620.090, inscrito no CNPJ/MF sob n.° 22.012.907/0001-03 TéL: (31) 

3472 - 4168, atesta que a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 

TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ n° .07.797.967/0001-95, estabelecida ha Rua 

Lourenço Pinto, n° 196, 3° andar, Centro, fone (41) 3778-1700, cidade de Curitiba, Estado do 

Paraná, exeCuta o serviço de assinatura anual pára acesso ao sistema Banco de Preços - 

Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela Administração 

Pública. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 

satisfatoriantente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 

tecnicamente. 

Belo Horizonte, 25 de janeiro de 2019 

Sérgio Silya-Santos 
Coordenador de Contratos, Conyêhios e Apoio - CÇÇX! HMDCC 

\? 

Júliõ César Martins Araújo 	 . 

Coordenador de Compras e Licitações - CCL! H9r° 



qitSY úeTms f rran:,i4nti  

Curitiba, 22 de Julho de 2019 

Proposta n°21.688/2019 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE N SRA DO SOCORRO 
AJC: EDCLAUDIO 

&IIÍ $ 
1 	i5sii 

Apresentamos proposta do Banco de Preços versão Standard. 

O Banco de Preços é um avançado banco de dados que apresenta preços praticados por outras 
instituições públicas, baseado em resultados de licitações adjudicadas e homologadas o que torna o 
processo de cotaçâo de preços simples e rápido. 

Desde já agradecemos a oportunidade e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

POR QUE O BANCO DE PREÇOS? 

Nosso sistema é utilizado e recomendado por órgãos fiscalizadores; 
Possuímos a excelência de um sistema desenvolvido pelo GRUPO NEGÓCIOS PUBLICOS; 
Somos pioneiros no mercado a mais de 9 anos contribuindo com a Administração Pública; 
É o único no Brasil que atende a todas as orienlações da IN 05/2014 alteÊada pela 03/2017; 

S. Somos detentores da MAIOR basede preços públicos do Brasil; 
6.Suporteilimitado com um.flme de especialistas em pesquisá de preços; 

Único no país queinclui funções que aludam  á especificar objetos e a elaborar termo de referência; 
Possuimos credibilidadê; confiabilidáde para :tornar seuè processos ireis ágeis de formã segura e 

transparente. 

Ainda tem dúvidas? Entre em contato conosco. 

INVESTIMENTO ESPECIAL PARA 

VIGËNCIA DO CONTRATO: 

12 meses a partir da liberação da senha 

3 FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Art. 24, inc II da Lei 8.666/93 - hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% 
dos limites manifestos na alínea "a", do inc. II, d? art. 23 da Lei de Licitações. 

Art. 25, inc. 1 da Lei 8.666193 - inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas espcificações 
diferenciadas do objeto visado. 

Instrução Normativa N° 3 de 20 de Abril de 2017, os preços constantes no Banco de Preços 
atendem a todos os lnc.da referida IN. IV. 
* 	Acordão 1445/15- TCU/Plenário. 

R. 	8, s:C.vi( rritr: c MtNC-8rr.nc Coro:.r ,JoC;  

ron 	47;-8 	 36O le.mnFI 	'r,'i,1,dpreco3 o,nbr 	NEGÓCIOS rÚucoC- 
4'Ww. o,co,1preco: 	 - 



E PREÇOS. 

4. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PESQUISA: 

Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br  

Acesso somente autenticado login/senha. 

* 	Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades 
públicas/privadas ou diferentes IPs. 

Não é possível fazer login simultâneo. 

FUNCIONALIDADES VERSÃO STANDARD: 

BASE DE DADOS 
PREÇOS DO PORTAL COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

PREÇOS ATUALIZADOS DIARIAMENTE; 

PREÇOS DE OUTROS ENTES PÚBLICOS: 

LICITAÇÕES-E/COMPRAS MG/COMPRAS DF/COMPRAS ES/BEC 

PREÇOS DE SITES DE DOMINIO AMPLO: 

AMERICANAS/SUBMARINO/CARREFOUR/DROGA RAIA/JOCAR 
BANCO DE PREÇOS DA SAÚDE 

TABELA CMED 
e TABELASINAP 

PREÇOS CEASA/CONAB 

PREÇOS PARA COMPOR A PLANILHA DE SERVIÇOS DE TERCERIZAÇÃO 
o 	BANCO DE FORNECEDORES PARA REALIZAR COTAÇÃO DIRETA 

SELEÇÀO/FILTROS 
e 	PESQUISA TEXTUALJDETALHAMENTO DO OBJETO 

FILTRO POR CATMAT 

FILTRO SETORIAL 

FILTRO POR CIDADE 

* 	FILTRO POR MARCA 

FILTRO NÓ  PREGÃO 

FILTRO ITENS SUSTENTÁVEIS 

FILTRO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
FILTRO EMPRESAS ME/EPP 

O 	FILTRO AVANÇADO POR PALAVRA CHAVE E PREÇO 

FILTRO POR UNIDADE DE FORNECIMENTO 

PESQUISA POR UASG/ÕRGÃO 

FILTRO POR MODALIDADE 

RELATÕRIOS 
RELATÓRIOS COM UF DE ORIGEM DA PESQUISA 

» RELATÓRIOS PERSONALIZADOS 
* 	RELATÓRIOS EM PDF E EXCEL 

r. Rr5i 1O VccriIo C Cs 	1 And2r-C1cC011, rsdo - Ciiliih!r-R 1 GEP: 81200-526 	 - 	-- 
Fone, i41 	I$20 (4110f$?19 3$60 1 e-mail c71M$i$$7o$od7precos . fl.$f 	:NFUÕQO$ PüaucoS 



; BANCO. 
>~DEPREÇOS 

RELATÓRIO COM GRÁFICOS ESTATÍSTICOS 

RELATÓRIOS COM PRINT SCREEN DAATA DO COMPRASNET 

RELATÓRIOS COM DADOS COMERCIAIS DO FORNECEDOR 

RECURSOS!ADICIONAIS 
26 FÓRMULAS DE CÁLCULO 

COTAÇÃO COM VÁRIOS ITENS - LOTE 
CÁLCULO AUTOMÁTICO DO VALOR UNITÁRIO X QUANTIDADE 

+ DETALHAMENTO DE PROPOSTAS E LANCES DO PREGÃO 

SELEÇÃO DE PREÇOS MANUALMENTE 
' 	HISTORICO DE VENDAS DO FORNECEDOR 
° 	TODOS AS PESQUISAS REALIZADAS FICAM SALVAS 

MAPA ESTRATÉGICO DE COMPRAS 
DECLARAÇÃO DE COM PETITIVIDADE DA LC 123-ME/EPP 

* 	TREINAMENTO E SUPORTE GRATUITO: VIA TELEFONE, CHAT E VIDEOCONFERÊNCIA 

FASE INTERNA - FERRAMENTAS AUXILIARES 
SISTEMA DE ELABORAÇÃO DA ESPECIFICAÇÁO DO OBJETO - INTERATIVO 
SISTEMA. DE ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA - INTERATIVO (MODELO AGU) 

MÚLTIPLOS MODELOS 

S. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: 

Para efetivar a contratação, é necessário o órgâo emitir nota de empenha ou autorização de 
fornecimento a favor da NP Capacitação e Soluções Tecnológicas LTDA, inscrita no CNPJ 
n0.07.797.96710001 95, IE 9054706801, estabelecida à Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111. 

Centro, cidade de Curitiba, Estado do Paraná. As condições apresentadas nesta proposta são 
válidas para pagamento em 	parcela única até 30 dias após a emissão da nota fiscal, devendo 	 o 
respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta: 

6. VALIDADE DA PROPOSTA: 20/0912019 

Atenciosamente, 
SILVANA CARVALHO DE OLIVEIRA 
Consultor Comercial 

R Dr 8n:!c. VrrrpIs•de Oro 	 Anoa Co mpo Cnmorido - Coil 3r,!PR 1 GEP 810-528  
- 	 Fone (4'1dOS 830- 41)98%i 3560 o-mfl CQ tat o] ',co;¼vcooro'r'.br 	NaGÕCIOS PÚBucoS 



:BANca 
? DEPREÇOS 

o  
Método de Trnballio 	 / 

A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição - CNPJ do cliente, sendo proibida a 
divulgação das senhas de acesso a outros Õrgâos/Entidades/lnstituições e usuários não cadastrados. 

Administrador das senhas de acesso: 

O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado coma Supervisor e terá a prerrogativa e a 
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterada pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintas. 

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informaçãafindicação do 
cliente (por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico 
(e-mail). 

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários 
contratados e habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contrato". A gestão do 
cadastramento dos usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e 
acompanhadá pela Contratada. 

Quantidade de usuários por assinatura: 

A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial, O acesso não será 
simultâneo aos usuários cadastrados conforme o formatofplano contratado. 

Requisito mínimo para acesso: 

O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 
Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 
(nove) ou superior. 

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, los e Android. Podendo ser acesado 
por meio de computador, tablet e Smartphone. 

Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server): 

De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy 
e cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos. 

Ê de responsabilidade do cliente a Iiberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ?O  Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente. 

a. r. Eltrsi I!Ø  Vcrn[u dn C'rp' 1! - 	Andar. C.,rvnc Camr,rfrJ - Cur in 	EP: 8120fl-526 	 - . . . - 
Fona 41) 	1 fl.i41 	') :r)60 o-mali •:'n.'.itg 5.harcu)i(vos coutbr 	NaÕÕcioS PORucoS 

- 	. 	 - 



ÇSBANCO 
? DEPREÇOS 

RELAÇÃO DE ALGUNS DOS MILHARES USUÁRIOS DO BANCO DE PREÇOS 

cti 
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INSTITUTO 
FEDERAL 

Espírito Santo 

pprw  
SUPRMO IRIBIJNAI. FEDERAL 

3 
Etetrobras 
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mm 
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Ii. Or. Bí?srI,o Vicente de C2ftrc. 'ri -' Ant'a' -Campo Co-liprido - Ci,,tthaPR CEP: 81200-525 	_, 
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ESTADO DE MATO GO 	 O- 

DE RON&IÔVOUS 
AVENIDA DUQUE DE CAXLAS, N° 1000, VILA AURORAl, RONDONÓPOUS - MATO GROSSO 

?!PEEMPENHO  
NÚMERO: 	2015000261/2019 	TIPO DO EMPENHO: GLOBAL 	 DATA DO EMPENHO: 12/07/2019 

CONTRATO: 	311/2019 	 ADITIVO: 	 TIPO: 06 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

PROCESSO DE CO~ 
PROCESSO DE COMPRA: 00001248/2019 

PROCESSO UCITATÓRIO: 00000175/2019 
MODALIDADE: INEXIGIBIUDADE 

N° MODAUDADE: 00000016/2019 
TIPO PROC. COMPRA: CONTRATO 

CONTRATO: 00000311/2019 TIPO: 05 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
NAD: 1248/1/1 

- PED. FORNE: 0/0  

CÓDIGO REDUZIDO: 39492 
ÓRGÂO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL RONDONOPOUS 

UNIDADE: 015 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04122.2303.2126 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

SUBELEMENTO: 01 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES 
FONTE DE RECURSO: 0.1.00.000000 RECURSOS ORDINÁRIOS 

O1EDOR 

CÓDIGO: 47057 NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 	 CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95 
ENDEREÇO: RUA LOURENCO PINTO 	 NÚMERO: 196 

BAIRRO: CENTRO 	 CEP: 80010160 
CIDADE: CURITIBA 	 UF: PR 

Banco:oOi Agëncla:464-2 	 Conta:6992 	 Digito: 2 

CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 01(UMA) ASSINATIJRA PARA ACESSAR BANCO DE PREÇOS, NA 
UTIUzAÇÃO DA FERRAMENTA DE PESQUISAS, ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, ELABORAÇÃO DE TERMO DE 
REFERENCIA, CONSOUDAÇÕES E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADO PELA ADMINISTRAÇÃO PUBUCA, BANCO DE 
PREÇO E SISTEMA INTEUGENTE DE PESQUISA DE PREÇOS, VISA A CONTRATAÇÃO DE 01(UMA) SENHA/USUÁRIO, 
RELATIVO AO PERÍODO DE 12/07/2019 A 31/12/2019, DE ACORDO COM PROCESSO DE INEXIGIBIUDADE N°16/2019, 
CONTRATO N0311/2019 E PROCESSO ANEXO.  

096 

ITEr4 QTD 	ESPECIFICAÇÃO 
1 	1,0000 	ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES- LICENÇA PARA USO DE SOFTWARE - 

TIPO: BANCO DE PREÇOS, SISTEMA WEB DE PESQUISA DE PREÇOS PRATICADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PUBUCA,PLATAFORMA: WEB 

VALORES 

	

VIR. UNITÁRIO 	VLJt TOTAL 

	

7.990,0000 	7.990,00 

SALDO DA DOTAÇÃO: 54.952,74 
VALOR DO EMPENHO: 7.990,00 

SALDO ATUAL: 46.962,74 

EMPENHA-SE PELA QUANTIA DE: 
SETE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA REA1S 



ESTADO DE MATO GO 
PREFEITURA MUNX1PAL DE RONDON~ P4°  
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, N° lODO, VILA AURORA 1, RONDONÓPOLIS - MATO GROSSO 

CNPJ: 

ELABORADO POR 	 PRAPICDSCO VALDETAIJO MONTEIRO JUNIOR 
	 RODRIGO SILVEIRA LOPES 	 josé CARLOS JUNQIJSIRA DE ARAUID 

DER. DE DEPTO CONTÃIIL 
	 NEC. MUN. DE FSNMIÇAS 	 PREFEITO 

lncIu(do por: JESSIKA DE JESUS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
NOTA DE EMPENHO N 	61.251 

Ordinário 
Data de Emissão: 10/07/2019 

Processo: 6036.2017/0000288-3 	- 

Identificação da Unidade 

Õrgão: 	82.00 	- Subprefeitura Ermelino Matarano 	 SUB-EM 

Unidade: 	62.10 	- AdminlstraçãodaSubprefeitura 	 ADM-SUB o  
Endereço: 	Avenida São Miguel. 5550- . Jaim Cotinha -São Paulo 	SP -03870100 	 CNPJ: 	05.612.822/0001.47 	N° 

Telefone: 	(11) 2114.0356 

Identificação do Credor 

Credor: 	NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECHOLÕGICAS LTDA. 

Endereçb: 	Rua Lourenço Pinto -196- 3°Andar. ConJ. 301 . Centro - Curitiba. PR .80010160 	 CNPJ / CPF: 07.797.967/0001-95 

Telefone: (41) 3778-1835 

Dados Bancários: 	Banco -1 	 Agência -1.622-5 	 Conta Corrente- 	000.000464-2 

Identificação da Dotação 

Programática: 	62.10.15.122.3024.2100 	- 	Administração de Unidade 

Despesa: 	 3.3.90.39.00 	 - 	Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 	00 	 - 	Tesouro Municipal 

Especificação da Despesa 

SubElemento: 	01 	- Assinatura do Perlõdicos e Anuidades 

item: 	 99 	- Outras Assinaturas de Perlódicos e Anuidades 

Histórico: 	Assinatura anual para acesso aos serviços do sistema BANCO DE PREÇOS - ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

Fundamentação 	 ÇÃO 	Modalidade de Licitação: 	7- Inexigibilidade 

Valor: 	 R$ 7.990,00 	Sete Mil e Novecentos e Noventa Reais 

Demonstrativo de Saldos na inclusão 	 Operação Anterior - 

Saldo-Anterior da Dotação: 	 R$270.103,16 	 Reserva: 3858812019 

Saldo Anterior da Reserva: 	 R$ 7.990,00 	 Contratação: 	15516/2017 

Valor do Empenho: 	 R$ 7.990,00 

Saldo Disponrvel da Dotação: 	 R$ 262.113,16 

Saldo Disponível da Reserva: 	 R$ 0,00 

Programação da Liquidação 	. 	 . 	 . 
Código 	Descrição 

Condições de Pagamento: 	17 	30 dias úteis após adimplemento do contrato 

Prazo(em dias): 1096 	Inicio da Vigência: 

Mès Valor Mês 	.. Valor 	. Mês Valor Mês Valor 

Jan 0,00 Abr 0,00 Jul 0,00 Out 0,00 

Fev 0,00 Mai 0,00 Ago 7.990,00 Nov 0,00 

Mar 0,00 Jun 0,00 Set 0,00 Dez 0,00 

Responsável pela Área Contábil 

incluido no Sistoma por D514409 

1 



DADOS COMPLEMENTARES DA NOTA DE EMPENHO 

ORDEM QTDE UNID DESCRICÃO PRECO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1,00 MÊS Assinatura anual para acesso aos serviços do sistema 7.9900000000 00 
BANCO DE PREÇOS - Treinamento ilimitado e sem custo ç,'• 	''o 
adicional aos servidores designados para operar o sistema, ' 	C 
visando a regular utilização "software" e todas as suas 
funcionalidades para melhor aproveitamento de seus 

É 
& 

resultados. Treinamento e suporte técnico poderão ser 
realizados através de vídeo conferência, Skype, e-mail, 
chat online e telefone, entre os horários de 9h às 18hs de 
segunda a quinta, às sextas-feiras de 9h às 17hs. 

DATA DE EMISSÃO R$ 7.990,00 
10/07/2019 

Continua... 

Usuário responsável pela Alteração: D514409 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 	- FOLHA 
Subpreteitura Ermelino Matarazzo 

- ANEXO DA NOTA DE EMPENHO 2de2 

DOTAÇÃO NÚMERO DO PROCESSO N° DO EMPENHO 

62.10.15.122.3024.2.100.33903900.00 6036.2017/0000288-3 61251/2019 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

PREFIXO NOME TELEFONE 

ADM-SUB Administração da Subprefeitura (11) 2114-0356 

DADOS COMPLEMENTARES DA NOTA DE EMPENHO 

Observações do Anexo / Local de Entrega e ou Execução de Serviço 

TC - 10/PR-EM/2017. 

Av. São Miguel, 5550 - Jardim Cotinha - Errnelino Matarazzo. 

NO 

Usuário responsável pela Alteração: D514409 



- 	PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ai 	
7...c CNPJ: 07.917.818.0001-12 

TRAVESSA Travessa do Cha. N°2.086 - MARCO BELÊM - PA 

NOTA DE EMPENHO 	008870/2018 	DATA :1__16/07/2018 	 Pa,tno Idei 

RozAo Social NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA 
Nome Fantasia 

Er.dewço AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 196 
Bairro 	CENTRO 	 CNN ou CPF 07.797 967 0001.95 

CEP 	8001011) 	 CURITIBA -PR 	Fones 
Ema ii 

2.17 . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- 	-'' 	t/nIadd:. 22. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.00072162. 0ERACIONALIZAÇÂO DASAÇÕESADMINI$TRAflVAS 
;',Categodaosesa t 3390390000.OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA - FonIe 0102000000-REC. DO TESOURO 

MUNICIPAL . REC. DE IMPOSTOS DESTINADOS A SAÚDE 

DEIAONST RATIVO DO SALDO DA DOTAÇÃO ORÇAIiENTÃRIA 
t SoTÉn1M,hà üC  Tipo do Empenho Aulonzado no Ano Saldo Anterior 'Valof cWEmi,enh 	a Salao Atual 
',i84O1fl51'Ø_1L,,t.  O — Ordinárn I .931,24532 445.625.64 7.990.03 437.635,64 

__________________ Id CornTra: ORla da Licitação 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 'Imõco:OrçamStá& 041 

'NCmer.P,roSo '0 

Valor OaIa 
"' 	,tóttno'âvN: 1 Valor Data 

:4'  .CõrdiçePgio'r Conforme Empenho 	 Prazo dc Entrega 	COnr. Sohci:açâo 
Naltireza.da.Despes&, 9930 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOAS JURÍDICAS 

Dast!nJHIsz6rico' 	Contratação de Emoresa Especializada na Prestação de Serviço do Sistema Banco do Prec, para assegurar o oertouto 
funcionamento dos serviços prestados por alta Secrelsna tiluniopal de Saúde de Belém 
A nota de emoonho é subslitutiva ao conlraio 
Memorando n°07312019. DEAO 
Parecei n 98412016 . NSAJFSESMAJPMB 
Parecer n 1149/2016. NCIJSESMA 
Termo de Ratfieação de Inexgibiltdade de LIcitação n 00712016 
PROCESSO GDOC ri0  13693/2016 

..Cíb$4_'i,'n' MaS' USàd: .,. '-'QeIóttMittlo '°I VaIorTSI 
382.2e4 Assinatura anual da ferramenta "Banoc Do Preços' Serviço 1,00 7.990.0000 7.99000 

TOTM 7.990,00 
A*itriio a despesa. 0155 	es as rmst4ades legais. 

BELEM 	10 de NIlO de 2016 

Oroenarfor de Despesa 	
Direor AdmlnisIraiIvoftflceiJo cfipueke&1 6 nio 	)lwrn 	 ,.,.L. 

''b 	t4urrcIpa de 	ali'_2 
i- 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO  

MINUTA DO CONTRATO N° XXXXI2019ISEMED 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ATRAVES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇõES 
TECNOLÓGICAS LTDA. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, inscrita no 
CNPJ sob n° 13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n°, Centro, nesta 
cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pela sua Secretária, a Sra JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO, inscrita no CPF n° 
138.657.495-34 e portadora do RG no 382.025 SSP/SE, e a empresa NP CAPACITACAO E 
SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, estabelecida na Rua Lourenço Pinto no 196,30  
andar,conj.301,Bairro Centro, CEP: 80.010-160,Curitiba/Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
07.797.967/0001-95, através de seu representante legal o senhor Rudimar Barbosa dos Reis 
portador na cédula de identidade 4.086.763-5 SSP/PR e inscrito no CNPF N° 574.460.249-
68,casado,brasileiro,doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 
Assinatura de Ferramenta de Pesquisa e Comparação de Preços, considerando a Inexigibilidade 
de Licitação n° 003/2019/SEMED, amparada no art. 25, inciso 1, têm, entre si, ajustado o 
presente contrato, que se regerá pelas normas constantes da Lei n° 8.666/93 e alterações, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I. da Lei n° 8.666/93). 

O presente contrato tem por objeto Contratação de assinatura anual de acesso à 
ferramenta de pesquisa de preços praticados no mercado pela administração pública, 
com sistemas de pesquisas baseados em resultados e licitações adjudicadas e 
homologadas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Nossa Senhora do Socorro, de acordo com as especificações constantes do 
Termo de Referência e proposta de preços, passando tais documentos a fazer parte integrante do 
presente instrumento para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55. inciso II, da Lei n° 
8.666/93). 

O objeto deste contrato, será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (art. 55. inciso 
III, da Lei n° 8.666/93). 

Os serviços, objeto deste Contrato, serão executados peloseçps constantes na proposta da 
Contratada, perfazendo o presente Contrato um valor totak1tirriade R$ 7.990,00 (sete mil 
novecentos e noventa reais).O pagamento será efetuado em parcelanica. 

Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente indicada 
pela contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas 

Rua Antônio Valadão, sln - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 

iicitacao.prepao@socorro.se.ciov.br  



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
fiscais/faturas do fornecimento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no 
protocolo da contratante, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota 
fiscal; Ordem do fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo 
setor da Secretaria demandante responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de 
Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) 
/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese de estarem os 
documentos discriminados no com a validade expirada, aplicar-se-á o disposto na 
Resolução n° 300/2016/TCE/SE; 
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência; 
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 
caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 
Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram 
deste Contrato ou instrumento equivalente, inclusive custos com pessoal, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e 
contribuições de qualquer natureza; 
Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses; 
Se durante o período de vigência do contrato ocorrer aumento de preços no objeto dos 
serviços, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a 
fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a comprovação ser 
feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, da razão que 
autorizou o referido aumento; 
A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos, do que os vigentes; 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 57, inciso II. da Lei n° 8.666/93) 

O prazo deste contrato será de 12(doze)meses, contados a partir da data da sua assinatura. 

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55. inciso IV e Art. 
73 da Lei n° 8.666/93). 

1- A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Prestar os serviços profissionais constantes da cláusula primeira deste instrumento. 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas toadas as condições de Habilitação e Qualificação exigida no processo de 
inexigibilidade. 

II - A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (ad. 55, inciso V. da Lei n. ° 8.666/93). 

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação correrão à conta 
dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2019, obedecendo à 
seguinte classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 

licitacao.preciaosocorro.se.gov.br  
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e' 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

48000- Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇAO PROGRAMATICA: 
2117 -Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros-PJ 
FONTE DE RECURSO: 
1111-MDE 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. inciso 
VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

A contratante compromete-se a: 

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n°. 8.666/93; 
Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, 

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

A(s) CONTRATADA(S) compromete(m)-se a: 

Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda-feira a quinta-feira 
entre 9h e 18h e sexta-feira entre 9h e 17h pelo período de validade da licença, a contar 
da data de instalação do Software; 
As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 
restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 
acompanha; 
A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar 

sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados 
para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e realeses atualizados do 
software durante o período da contratação; 
A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao "software" através de login e senha 
autenticado no site www.bancodeprecos.com.br; 
A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; e Manter, durante toda a vigência contratual, as exigências de habilitação ou condições 
determinadas no procedimento de Inexigibilidade de Licitação que deu origem ao presente 
instrumento, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 
Prestar o(s) serviço(s) conforme especificação (ões) e preços contratados, na forma 
prevista no Termo de Referência, parte integrante deste instrumento; 
Alocar todos os recursos necessários para se obter o perfeito fornecimento, de forma plena 
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante; 
Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes dos serviços 
contratados, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à 
contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; 
Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 
faltas por ela cometidas durante a contratação; 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante; 
Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás;, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução dos serviços; 

Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 

licitacao.nregaosocorro.se.gov.br  



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORADO SOCORRO 
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcia 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso VII. da Lei n° 
8.666 /93). 

Pelo atraso injustificado na execução do fornecimento contratado, pela inexecução total ou 
parcial, conforme o caso, a contratante poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da 
garantia prestada: 
1- advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de lO% (dez por cento) 
sobre o valor dos serviços prestados, em decorrência de atraso injustificado na execução dos 
serviços; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei n° 8.666/93). 

A inexecução, total ou parcial, do fornecimento, além das penalidades constantes da cláusula 
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma do art. 79 da 
mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos, 
regularmente comprovados, que houver sofrido, çonforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo 
diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO E OS 
CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que o originou; 
não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERACÕES (Art. 65. Lei n° 8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 
da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 

Iicitacao.pregaosocorro.se.gov.br  
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 	 ( jJ / 

§10 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrdit5s 
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10  da Lei n° 
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado dos serviços contratado. 
§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, 
§20, II da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO (Art. 67, 
Lei n° 8.666/93). 

1 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução no contrato com as normas especificadas, bem como se os procedimentos são 
adequados a garantir a qualidade desejada; 

II - Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de 
todos os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os 
serviços, diretamente ou por prepostos designados; 

III - A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das responsabilidades 
contratualmente assumidas. 

IV - Serão designados o gestor e o fiscal do contrato, conforme determina a resolução 
296/16 do TCE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO (Art. 55, ffi20, Lei no. 8.666/931 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, Estado de 
Sergipe, ëbmo úpico competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução 
do presente s, com renúncia expressa por qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, XXX de XXXXXX de 2019. 

CONTRATANTE 

JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal da Educação 

CONTRATADA 

NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95 

TESTEMUNHAS: 

CPF 

CPF 

Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro!Sergipe Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 

lícitacao.pregaosocorro.se.gov.br  
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ofício N° 670/2019 

Nossa Senhora do Socorro - SE, 02 de agosto de 2019. 

Procuradçj8 

À Sua Excelência a Senhora 	 Recebido 

Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município 	 ssistente 
Procuradoria Geral do Munícipio - P.G.M. 
NESTA 

Ref.: Emissão de parecer sobre Inexigibilidade 

Exma. Sra. Procuradora, 

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e emissão 
de Parecer referente Inexigibilidade, que tem por objeto Contratação de assinatura anual de acesso 
à ferramenta de pesquisa de preços praticados no mercado pela administração pública, com 
sistemas de pesquisas baseados em resultados e licitações adjudicadas e homologadas para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do 
Socorro, em respeito ao que dispõe o artigo 38 § único, da Lei no. 8.666/93. 

Atenciosamente, 

Adenilton Cn?res Santos 
Setor de Licitaçõe e Contratos 

J 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco- CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7864— (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 



- 	 NOSSA SrNH0RA DO SOCORRO SeZç  

PROCURADORIA GERAL DO MtWlCtPIO 
PRflÍTTRAOflRIA FQPF( 1'' l/ %flt AIbMEFIQIIJAIIVA 

PROCEDIMENTO PGM N.° 0000000001234/2019 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDA.DE-• 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
OBJETO: 	CONTRATAÇÃO 	DE 
ASSINATURA ANUAL DE ACESSO À 
FERRAMENTA DE PESQUISA DE PREÇOS 
PRATICADOS NO MERCADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, COM 
SISTEMAS DE PESQUISAS BASEADOS EM 
RESULTADOS 	E 	LICITAÇÕES 
ADJUDICADAS E hOMOLOGADAS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENhORA DO 
SOCORRO - CONTRATADO: NP 
CAPACITAÇÃO 	E 	SOLUÇÕES 
I'ECNOLÓCICAS LTDA, CNPJ N° 
07.797.967/0001-95 - VALOR GLOBAL: liS 
7.990,00 (SETE MIL E NOVECENTOS E 
NOVENTA REAIS). 

A Procuradoria Gera! do Município, no uso de suas atribuições legak, conferidas pelo 
ad. 60,  da Lei Complementar ri.0  1135/2015, consultada pela Comissão Permanente de Licitação. 
em atendimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal N°. 8.666/93, vem 
se manifestar através do presente Parecer, procedendo ao exame prévio da Minuta de 
Contrato, nos seguintes termos: 

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em 
análise, foi submetida à apreciação por esta Procuradoria a minuta contratual, para verificar a 
observância dos requisitos estabelecidos pela Lei 8.666/93.  

Rua Antoni o Valadào, s/n, Centro A dministrativo José doirado Franoo 
Cent.ro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tei :2107-7606 

:F. 
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
PROCURADORIA ESPECIALIZADA ADMINISTRATIVA 

Segundo o ad. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, in verbis: 
-., 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

[..j 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 
por assessoria lurídica da.Administração. 

Compulsando os autos do procedimento de inexigibilidade, salienta-se que devem ser 
observados todos os requisitos da Lei 8.666/93, inclusive com a análise da minuta do contrato, 

cuja inexigibilidade licitação deve ser fundamentada no ad. 25, inciso 1, da Lei 8.666/93. 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser 
feita através de atestado 'fornecido pelo órgão de registro do comércio do local 
em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 
( ... )". (grifo, nosso) 

No presente 'procedimento de inexigibilidade de licitação, a justificativa fundou-se em 

Projeto Básico subscrito pela Secretaria Municipal de Educação, mas nesta se justifica a 

necessidade do serviço é não a eleição do procedimento de Inexigibilidade para a contratação, 

razão pela qual recomenda ejao mesmo 'adecjuado. 

Dito isto, convém elucidar que da documentação acostada depreende-se que o objeto a 

ser contratado é necessário e suficiente para atender às necessidades da Administração, bem 

como que este sistema é de autoria e fornecimento em âmbito nacional exclusivos da NP 

Canacitacão e Solucões Tecnológicas Ltda. nos termos do Atestado de Exclusividade, 

conferido pela Associação 'das Empresas Brasileiras de' Tecnologia da Informação 

ASSESPRO REGIONAL PARANÁ e Declaração de Validação deste atestado emitida pela 
ASSESPRO Nacional. 	 ' 	.. 

Rua Antonio Valadao, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro — Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tei: '2107-7834 



NOSSA SI NHOFCA DO SOGOIRO 

PROCURADORIA GERAL DO MIJNICIPIO 
PROCURADORIA ESPECIALIZADA ADMINISTRATIVA 

Ocorre, porém, que tais declarações/certidões de exclusividade devem estar 
válidas e vigentes na data da contratação, de modo que se recomenda atenção também para 
esse ponto. 	 - 

Outrossim, cumpre salientar que de igual foniia deverão ser atendidas as prescrições 
do parágrafo único do art. 26 da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e no inciso lii e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25. 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8° desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo 
de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou :de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 

- caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifiqueL-a.. 
dispensa, quando for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - lustificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados. (grifos nossos). 

Nesse passo, deve a Comissão velar pela correta apresentação de todos os documentos 

de habilitação da empresa, além da regularidade fiscal e demais documentos exigidos na lei, que 
serão verificados e validados pelos setores competentes para análise, da documentação. 

Ainda sobre a justificativa de preço convém que se observe o quanto estipulado em 

contratos com objeto similar, para evitar que, haja elevação injustificada dos preços praticados 

anteriormente, o que se verifica pela colação de Notas Fiscais de outros Entes Públicos para o 
mesmo serviço. 

Feitos estes esclarecimentos, torna-se oportuno recomendar ainda à Comissão que 

atente para a necessidade de se certificar que a futura Contratada tenha objeto social compatível 

com todos os serviços especificados no Projeto Básico, sem o qual não poderá ser celebrada a 

Contratação, bem como para a necessidade de fazer juntar aos autos do procedimento as 
certidões negativas pertinentes, observando a data de validade das mesmas. 	

/ 
Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 

Centro 	Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, TeJ..: 2107-7834 



NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Serp 

PROCURADORIA GERAL DO MIJNICIPIO 
PROCURADORIA ESPECIALIZADA ADMINISTRATIVA 

No que diz respeito ao Termo de Referência/Projeto Básico, este deverá conter os 
elementos indispensáveis à correta delimitação do obieto, com indicação dos materiais, 
equipamentos e discriminação de equipe técnica necessária, não podendo tais especificações 
serem acertadas em momento posterior, inclusive com justificativa técnica para a adoção da 
solução apresentada de modo a possibilitar a identificação do serviço e o estabelecimento de seu 
preço, além da forma e do prazo para sua execução, particularidades estas que devem ser 
observadas na elaboração do contrato. 

Com relação ao exame prévio da minuta do contrato, observe a Comissão o 
atendimento das exigências legais, com a inclusão de todas as cláusulas obrigatórias, atendendo 
aos termos do art. 55 da Lei n° 8.666/93, observando ainda no contrato a correta descrição do 
objeto e a vinculação expressa ao quanto disposto no Projeto Básico, bem como estabelecer 
garantia para a execução se necessária. 

Na Cláusula Terceira não há que se falar em valor estimado, na Cláusula Quarta 
deve ser aposto o prazo para início da execução, conforme item do Projeto Básico descrito como 
"Prazo, local e condições para execução da prestação do serviço", enquanto na Cláusula Ouinta 
deve ser discriminada a forma e prazos de entrega e recebimento do objeto e não as 
responsabilidades das partes. 

Assim, restando comprovados os requisitos le2ais com a juntada da 
documentação pertinente, ficará caracterizada a inviabilidade de competição para 
enquadramento do caso concreto na-hipótese de ,lnexigibilidade de licitação prevista no art. 25, 
inciso 1. da Lei n°8.666/93. 

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município vem se manifestar pela 
possibilidade legal de efetivação do Procedimento Inexigibilidade de Licitação para 
contratação do objeto proposto, desde que atendidas as recomendações, aprovando a 
redação da Minuta Contratual -apresentada, se atendidas as observações expostas; em 
observância a todo o disposto na Constituição Federal de 1988, na Lei 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

É o Parecer, sem embargos de posicionamentos divergentes. 
Para apreciação superior. 

Nossa Senhora do Socorro, 06 de agosto de 2019. 

ANA iA ORA 	tD14UD 
Proch}adora do Município 

OAB/SE n.° 4286 

Rua Antonio Vaiadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, lei: 2107-7804 



TRIBUNAL DE CONTAS DA 

CERTIDÃO 

NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOCICAS LTDA 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual NP CAPACTTACAO E 
SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95, figure como responsável ou 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:/ícontas.tcu.gov.hr/certidao/Web/Cerlidao/NadaCorista'verificaCertidac'.íaces  



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo DigiiiF 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SIdAF, qiiEa 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor - 
CNPJ: 	 07.797.967/0001-95 
Razão Social: 	NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
Nome Fantasia: 	N P EVENTOS E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 18/03/2020 

Ocorrências e Impedimentos . 
Ocorrência: 	 Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1 - Credenciamento 
II - Habilitação Jurídica 
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 
FGTS Validade: 
Trabalhista 	(http://wwwist.jus.br/certidao)  Validade: 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 
Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

VI -. Qualificação Econômico-Financeira 
Validade: 

20/11/2019 
23/08/2019 
07/01/2020 

25/09/2019 
30/08/2019 - - 

3 1/05/2020 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 05/08/2019 14:15 	 1 de 
CPF: 574.460.249-68 Nome: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
Ass: 



% GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 ocV 
Certificamos que as lntorrnações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial  
NP CAPACITAÇÃO E-SOLUÇÕES TECNOLÕGICAS LTDA. 

-_t. 	 — 	- 
Natureza Jurídica:- SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA - - 

Número de Identiticaçã&do Registro de ' 	CNPJ 	 - 1 Data de Arquivamento do Data de Início 
Empresas -NIRE (Sede) 	' 	-j . 	f - 	 - - 	Ato Constitutivo de Atividade 
412 0562317-8 	 - _ 	07.797.967/00-01-95 	- 	- 	04/01/2006 02/0112006 

Endereço Complete (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO, 111-SALA 1004;ANDAR 10;COND EUROBUSINESS CO CMRL, CAMPO 
COMPRIDO, CURITIBA, PR, 81.200-526 	-- 	- 

- Objeto Social - 	 - 	- 
EDIÇÃO, PUBLICAÇAO DE LIVROS, REVISTAS E BOLETINS, PROMOÇAO E REALIZAÇAO DE CURSOS, PALESTRAS E 
SEMINÁRIOIS, ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS DE LICITAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
DESENVOLViMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA £ ASSESSORIA EM SOFTWARE, 
PROGRAMAS DE INFORMÁTICA 	-- :- 	 - - 
CapItal: R$ 	5.000,00 	 - Microempresa ou. - Prazo de Duração 
(CINCO MIL REAIS) 	- Empresa de Pequeno Porte 

- (LeI n°123/2006) 
Indeterminado 

Capital Integralizado: R$ 	5.000,00 Não 
(CINCO MIL REAIS) - 

Sócios/Partielpação no Capital/Espécie de Sócio/AfiminlstradorlTérmino do Mandato 	- 	 Término dp 
Nc-mo/CPF ou CNPJ 	 ParilcIpecão no capItal tR$I 	Espécie de SÓCIO 	Admlnlst,ador 	Mandato 

RUDIMAJI aARBOSA DOS REIS 	 - 	 3.000,00 SOCIO 	 Administrador 	xxxxxxxxxx 
574.460.249-68 	 - 

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
815.706.009-53 	:- 	 - 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
993.487.210-20 	 - 	 - 

Último Arquivamento 	 - 	-' 	.. 	- 	 - Situação 
Data: 05/07/2019 	 - Número: 	20194094707 + REGISTRO ATIVO 

Ato: CARTA DE EXCLUSIVIDADE 	 - 
- Status 

Evento(s): XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

19/382708-5 

938270E 
CURITIBA - PR, 26 de julho de 2019 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

Documento Assinado Digitalmente 26/07/2019 Para verificar a autentiddade acesse vmw.juntacomerclalpr.gov.br 	 _' 	"+ 	'' 	junta Comercial do Paraná 
1 e informe o número 193827085 na Consulta de Autenticidade 	 PtMWflCbdflwt&. 	CNPJ:77.968.170/0001-99 

Consulta disponlvei por 30 dias MSIdJ !,u.€frta Nfl foi 
deSld.igoad.100I. 	Você deve instalar o certificado da JLJCEPAR 

'w.v.Iuntacomercial .pr.gov. brlcerlificado 
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REPÚBLICA FEDÉRATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PA4 
1OflCtODOOíSTR8UDOR.P1fltECOiTAD0 JUDICIAL DOF0SO 
c€u1L9AcQM&pçc4AEGIAQMETR0PQ1IT.ANA DE CURITIBA 

EMREGA Dos J U 	AME ti T A DOS 
SAhDRA É.UCIA PELEEI 

EDÍPICIO DO FORUM CÍVEL 1 LEJEZ CAFUOS KOF&\'CWSK 
A 	CÀuo!t:ooE.'.Rau, 535' 1A!Qf 	CE? 5O53-906 lb'ABELANOELA WVPYCH 

FONE! FAX 	t) JO2?'S2& F.6flIftNY OEMPIZÕA SILVA SWP NELI 
www,ldstrIhutdOrclJrIuIba.ÓOm.Ilr CIIIUSÏIAF4NF.OARFS MURFIPA 

JOSESORGESDA CRUZ FILHO KNMARflN$ 
PEDIDOS DE CERTIDÕES 

4Vç.AL)II3OEflEa3REU,Ç)r.. EEREO - GEP TITULAR FFnaNDAILLASSINI 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ' FALÊNCIA • CONCORDATA 	CRIME 	CÍVEL 
VARAS CRIMINAIS VARfl. PA PAZP,NDA 'VAPA$ (IA FPMt.A ' VAfl4S DE 

XECUÇôESÇISCAiS DO ESTAGO EDO MUNICÍPiO' RECIS1 nos PUBUCØS • flIE3LAI. DO IIJR1 
TABEUONATOS . JUIZADO ESPECIAICÍVEJ. CRIMINAl. E DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo os 
livros de registros de distribuições fisicas e eletrônicas de AÇÕES DE FALÊNCIAS, 
CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, existentes nesta 
serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação contra: 

CNPJ. 07.797.967/0001-95. 
no periodo de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de 
29/12162) a 15107/2019. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 17 de julho de,201 

CHRISTIANNEOARES MOREIRA 

Emitida por: CHRIS 
Lei n°19,803 de 21/DoziI8 
Tabela XVI dos Distribuidores n°  VI letra a (RI 3270) 



01/08/2019 Consulta Regularidade do Empregador 

 

CA' a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRE 

Inscrição: 	07.797.967J0001-95 
Razão Social:NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

Endereço: 	R DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO 111 SL 1004 / CAMPO 
COMPRIDO / CURITIBA! PR / 81200-526 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
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NP CAPACITAÇAO E SOLLJÇOES TECNOLOGICAS LTDA 	P4° 

	

CNPJ 07.797.96710001-95 	 - 
NIRE 412.056231-78 

a  ALTÉRAÇÃO CONTRATUAL 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de: Identidade Civil RG sob n° 4086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574460.249-68 residente e 
domiciliado na Rua Joaquim Silveira da Motta, n°296, Guabirotuba, CEP: 81.520-280., Curitiba-PR; RUIMAR 
BARBOZA. DOS REIS, brasileiro, casado em coitïunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula 
de Identidadà Civil RG sob n°4.418244-O, inscrito no CPF sob no  815.706.009-53, residente édbmiciliado na 
Alameda Juha da Costa, n° 1417, 50  andar, apto 501,. QM, Bigorrilho, CEP: 80:730-00, Curitiba-PR, e 
RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITÀORST, brasileiro, natural de São Paulo-SP, casado sob o 
regime de separação obrigatório de bens, nascido em 05/02/1980, analista de sistemas, portador da cédula 
de identidade civil RG no 4078963081, expedida pelo Instituto de ldentificaçãodo Rio Grande do Sul, e CPF 
n° 993:487.210-20, residente e domiciliado na Rua Maracujás, n° 137, unidade 03, Bairro U,beraba, CEP: 
81.560-070, Curitiba-PR, sócios cõmponentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome a 
denominação social de "NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA", estabelecida na Rua 
Lourenço Pinto, nO 196, 30  andar, conjunto 301, Centro, CEP: 80.010-160, Cutitiba-PR, devidamente 
registrada na Junta Comercia! do Estado do Paraná sob o n°  412.056:231-78, em 04/01/2006, e última 
atteração arqUivada sob n° 20153266654, em 23106/2015, RESOLVEM, por este instrumento particular de 
alteraçâo contratual, modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter como sede e domicilio o endereço Rua Doutor Brasilio 
Vicente de Castro,11 1 - Salás 1001, 1002, 1003 e 1004, Edifício Eurobusiness, Bairro Cámpo Comprido, 
CEP 81,200-525, Curitiba-PR, 

CLÁSULÓA SEGUNDA. Resolvem por este instrumento de trabalho, os sõcios, consolidar o contrato social, 
tomando assim sém efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas 
alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem cmi as 
disposições do presente instrumento. 

1 	 5?' 
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NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001 -95 

NIRE 412.056231-18 
58  ALTÉRAÇÃO CONTRATUAL 

CONTRATO SOCIAL CONSQLIDADO 
NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÕGICAS LTDA 

CNPJ 07.797.96710001-95 
NIRE 412.056231-78 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Idëntidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.41É0249-68, residente e 
domiciliado na Rua Joaquim Silveira da Motta, ri0  296, Guabirotuba, CEP: 81.520-280, Curitiba-PR; RUIMAR 
BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador da, Cédula 
de Identidade Civil RG sob no  4.418.244-0, inscrito no CPF sob n°815,706.009-53, residente e domiciliado na 
Alameda Julia da Costa, n° 1417, 5° andar, apto 501 CM, Bigorrilho, CEP: 80.730-070, Curitiba-PR e 
RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STRËITHORST, brasileiro, natural de São Paulo-SP, casado sob o 
regime de separação obrigatório de bens, nascido em 05/02/1980, analista de sistemas, portador da Cédula 
de identidade civil RG ri° 4078963081, expedida pelo Instituto de Identificação do Rio Grande do Sul, e CPF 
n° 993.487.210-20, residente e domícibado na Rua Maracujás1  n? 137, unidade 03, Bairro Uberaba, CEP: 
81.560-070, Curitiba-PR, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a 
denominação social de 'NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA", estabelecida Rua 
Doutor Brasilio Viôente de Castro, 111 - Salas 1001, 1002, 1003 e 1004, Edíficio Eurobusiness, Bairro Campo 
Comprido, CEP 81.200-526, Cwitiba-PR., devidamente registrada na Junta Comercial do Estâdo do Pataná 
sob o n°412.056:231-76, em 04/01/2006, e última alteraço arquivada sob n020153268654, em23/0612Q15, 
resolvem CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

.C1.ÁSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome  empresarial de NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA etem sede e domicilio na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, lii - Salas 1001, 
1002, 1003 e 1004, Edifício Eurõbusiness, Bairro Çampo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba-PR; 

Parágrafo único. A émpresa uliza o nõrtie fantasia; Negócios Públicos. 

CLÁSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a atividade de edição, publicação de.Uvros, revistas e 
boletins promõção e realização de cursos, palestras e semináhos, assessoria e cohsultoria nas áreas de 
licitações e administr$âõ pública, desenvolvimento de programas de computadq sob 	1omenda 
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NP CAPACITAÇÃO É SOLUÇÕES TEGNOLÕGICAS LTDA 
CNPJ 07.797.98710001 -95 

NIRE 412.056231-18 
5° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

assessoria em software, programas de informática. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas avidades em 02 de janeiro de 2005 .e sêu prazo de 
duração é indeterminado. 

Parágrafo tinico, A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
territôrio nacional, acritédo dos sóciõs, atribuindo-lhes capital autônomo, para fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) dividido em £000 (Cinco mil) 
quotas de valor nominal de R$ 100 (Um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do 
Pais, pelos sócios e distribuidas da seguinte forma: 

Sócios Quàtistas °h Quotas Valor em reais 	1 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 60 3.000 3,000,00 
RUIMAR BARBOZA DOS REIS 20 1.000 1.00000 
RODRIGO .GERMANO DOS SANTOS 20 1,000 1 T'000,00 

TOTAL 100 5.000 ' 	5.000,00 

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, representativas do 
capital social, mas todos respondem solidariámente pela iritegralização do capital social. 

Parágrafo Segundo. Asquotas são indivisiveis, reconhëcendo a sociedade um só possuidor para cada urna 
delas, 

CLÁSULA QUINTA. A administração da SociedadeS caberá, ao ,sácio RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, 
autorizado ao uso do 'nome empresarial individualmente, ao qual cabe a responsa..ilidade õu, representação 
ahva e passiva da Sociedade, em juizo ou fora dele, podendo praUcar todos os• atos comprSndidos no objeLp / 
social. 
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NP CAPACITAÇÂO E SOLUÇÕES TECWOLÓGICAS LTDA 
CNPJ 07.797S6710001-95 

NIRE 412.056231-78 
58 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁSULA SEXTA. Ficam os administradores võdados a usar a denoniinação social em negócios estranhos 
aos interesses ou objeilvos sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
tercetos, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos dernaissócios. 

Parágrafo primeiro. No exercício da administraçâa, ficam os administradores investidos dos mais amplos e 
gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a 
realização do objétivo da Sociedade, 

Parágrafo segundo.. Nos limites de suas atribuições e poderes, é ilicito aos administradores por assinatura 
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no in$trumetito os atos e 
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calerdário, 
exceto o mandado.judicial, que poderá ser por prazo ïndetemiinado. 

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados Øurante o 
período de sua gestão,.com a aprovação dascontas do exercício social a que se referirem. 

CLÂSULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da 
sociedade, referentes a obrigações relativas .a negócios ou operaçõps estranhas ao objeto social, tais como 
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo. 
nulos e inoperantes em relação à sociedade. 

CLÁStJLÃ OITAVA. Os sócios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar reliradas mensais a titulo 
de pró.labore, que éerâo levadas à conta de resultado e cujos níveis serão fixados de comum acordo, 
anualmente, por.consenso unânime na reunião de sócios. 

CLÁSULA NONA. As quotas são indivisiveis em relação à Sociedade e não poderão ser caucionadas 
empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, sem.o prévio consentimento dos. 
demajs sócios, ficando asseguradà a estes a preferência na aquisiçõ, em igualdade de condições e na 
proporção das quotas que possuirem, observado o quanto segue: 

- Os sócios deverão ser comunicados, por escritoi  para se manifestarem a respeito d 	eterência .no 
prazo de 30 (trinta) dias; 	 .1 
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NP ÕAPACITAÇÁO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

	

CNPJ 07.797.967/0001-95 	 - 
NIRE 412.056231-78 

58  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

II - Findo o prazo para o exercícioda preferência, sem que os sócios se manifestem ou, havendo 
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

III —A notificaçãà deverá conter a quantidade  de quotas e o preço por elas exigido. 

Parágrafo único. As quotas são iivrSiente transferiveis entre os sócios com consentimento prévio. 

CLÁSULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que possuirem. Se ajenas parte dos sócios exercerem esse direito, 
os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Sociedade somente poderá exercer o direito de préferência á aquisição 
total ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas preferencialmente: 305 

terceiros, estranhos a Sociedade, observando que esta aquisição ssfaça com prejuízo do capital social ou 
das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em 
tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo. a Sociedade deverá 
promover a redução do capital social no montante. equivólente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu 
valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recursos para as quotas em tesourada, 

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades suficiente para sàtisfazer o direito 
do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capital social e reservas. 

CLÁSULA DÉCIMA .SEGUNDA.Anualmente em 31 de dezembro será levantado uni balanço geral do ativo e 
passivo .da Sociedade e os resultados apurados, lucros •e prejuízos, serão distribuídos aos sócios 
proporcionalmente, em conformidade com as disposições legais perUnentes e nos termos do artigo 1.065 do 
Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberáção da maioria sftnples do capital social, levantar 
balanços intermediários para qualquer flm, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer épocado 
ano. 

Parágrafo segundo. Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção dos,,' 

	

lucros, se a sua distribuição afetar o equillbilo financeiro da empresa. 	 cI91 
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NP CAPACITÃÇÂO.E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CNPJ 07.197..96710001 -95 

NIRE 412.056231-78 
5 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas 
a qualquer título, ainda que autorizados pelo contrato, quando tàis lucros ou quantias se distribuirem corri 
prëjpizo de capital. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA. Todas as deliberações sociais serão definidas em reunião de sócios, no 
entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quórum qualificado para aprovação pelos sócios 
quotistas; 

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou 
seja, um quórum de cinquenta por cento mais um do capital social: 

A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não; 
A destituição dos admihistradõrés; 

o) O modo e o. valor da remuneração dos administradores; 
4) Pedido de Concordata ou Falência; 
e) Exclusão de sócio nos termos do ari. 1.085 do Código Civil. 

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco por 
cento): 

A modificaçãb do contrato social; 
A transformaçãõ da Sociedade, ou a fusão, cisão ou incorpbração; 
Resolução, dissoluçãó e cessação do estàdo de liquidação; 
Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente. 

3. Requererão quórum de 213 (dois..terços) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 
A aprovação das contas daAdrnirnstração; 
OStituição de sócio nomeado adminisirador; 
Designação de pessoã nào sócia nà Sociedade no caso de capital inteiramente integralizado; 
A participação nos lucros dos ãdministradores e dos empregados; 
O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do Inventariante, em 
substituição ao pagamento dos haverés do "de cujus"; 
A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; 
investimento em outras empresas, coligadas ou controladas; 
Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo imobilizad e intangível. 
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NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CNPJ 07.797.95110001-95 

NIRE 412.056231 -78 
5° ALTERAÇÃO CÕNTRATtJAL 

4. Requererão quórum de 100% (cem por cento) das deflberaçôes sobre os seguintes assuntos: 
Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capital não estiver totalmente 
integ ralizado; 
Aquisição, alienação e oneração de bens imóveis ou constituição de ônus reais e a. prestação de 
garanUas de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros, 

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios serâ realizada a qualquer época, mediante convocação dos 
administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as 
correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administração. 

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os sócios 
cõmpareceem ou decidirêm por esôrito sobre a matéria que sedã objeto da reunião. 

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de cõnvocação, previstas no §3° do art. 1:152 do Código 
Civit de. 2,002, :uaódo sócios representando % (três quartos) do capital votante comparecerem ou se 
declararem, por esôrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes 
e, excetõ aquelas previstas em. Lei, setão tõmadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos 
em branco. 

CLÂSLILA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria 
absoluta de votõs, com base na quantidade de quotas de cada sócio. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante nolificação aosdémàis, 
a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à. alteração contratual deliberada pela 
maioria, pela Falia de afeição social, conforme art. 1.029., da Lei 10.406102, e por outras ra ôes de foro 
intimo; recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado.no  
mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato. 

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA. O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, 
desejar reUrar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedêpçia da o minim 
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a  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o pFazo da nofificação o silêncio será tido 
como desinteresse. 

Parágrafo prirnéiro, Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão 
pagos, após õ levantamento dobalanço patdrnonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma 
do disposto neste contrato. 

Parágrafo segundo.. As quotas são livremente transferiveis entre os sócios, com consentimento prévio. 

CLÃSULA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará, em liquidação, caso ocorra qualquer 'das hipóteses 
previstas em L&, ou por decisão de maioria simples do capital socil. 

Parágrafo 'primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por 
quotistas representando a maioria do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão 
empregados na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre os 
quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir. 

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer mofivo ou interdição de qualquer sócio não 
dissõlve a Sociedade. Sendo impossível ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescenles 
na continuaçãó da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquïdado com base na situação 
patrimônial da'mesma, à data da resolúção, verifibada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo tercéiro. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou 'aos 
herdèiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com 
juros de 12% ão ano. Os. hrde'iros do sócio falecido não serão admitidos à Sociedade, satvo decisão 
unãnime em contrário dos sócios supérstites. 

Parágrafo quàrto. Nõ relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sócio, os herdeiros serão 
rêpresentados pelo inventariante. 

CLÁSULA DÈCIMA NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidação, extinção, falência, concordãta.ou, insolvência 
de sácia pessoa fisica, os seus sucessores: poderão substitui-lo na Sodedade, desde que comuniquem à 
Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da datado evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e d ' s 
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CLÁSULA VIGÉSIMA. Será excluída da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for 
deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente 
instrumento, observado o art.. 1030 da Lei o°  10.40612.002. 

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Podérá ser excluído da. Sõciedade por justa causa o sócio que coloque em 
sco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam 

mais da metade do capital social nos termos do art. 1.085 do Código Civil, Os haveres dos ,sócios excluidos 
serão liquidados com base em um balanço especial na data da deliberação, 

Parágrafo Único; Para os efeitos do disposto nesta ôlàqsula, considera-se justa cauà para exclusão de 
sócio (.1) abertura de processo concursal, falência, a cocordata ou sob qualquer forma .caracterizada de 
insolvência, (lQ'violação de cláusula contràtiial, (III) concorrência desleal, (IV) uso indevido da denominaçãó 
social, (V) não integralização da própria participação no capital social, (VI) a declaração de incapacidade, (VII) 
geração de grave desinteligência entre os sócios, (VIII) prática de outros atos de inegável gravidade, (IX) 
condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercicio de 
atividade mercantil. 

CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Dêlibera-se por não constltõlr Conselho Fiscal. 

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de 
exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporadamente. o 
acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peila ou suborno, concussão, peculato, crime contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra, as normas 'de defesa da concorrência, contra 
as (elações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às 'Sociedades 
Limitadas" do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2.002,,artigos 1.052 a 1.087, e, subsidiariamente, no que for 
aplicável pela Lei n° 6.404 de 15 dedezenibro de '1.976 e suas posteriores alterações. , 	- 

9 	 1V 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

V
CERTIFICO O REGISTRO E14 15/01/2019 1.1:56 SOB N 20187470618. 
PROTOCOLO: 187470618 DE 09/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900162159. NIRE: 41205623178. 

________ 	NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
JUNTA COMERCIAtJ 

00 PAtAWC 	LEANDRO MARCOS RAYSEL DESCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 15/01/2019 
Www. enipresafacil .pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOIÓGiCAS LTDA 	
° 

NPJ 07.791.967/0001-95 
NIRE 41 2.056231-78 
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Parágrafo único. As partés elegem.o Foro da Comarca de Curiuba — Paraná, para dirinik quaisquer litígios 
entre as partes que venham aocorrer em decorrncia do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

Cudtiba, 12 de dezembro de 2018,. 

RUDIMAR BARBOSA DOS 

RLJIMAR BARBÕZA DOS REIS 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

a 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

1 NÚPERODE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DArADEABERTIJRA 
1 07.797.95710001-95 	 04/0112006 

MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOF.€ EMPRESL4L 
NP CAPAcITACAO E soLucoEs TEcNOLOGICAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTA&A 	 PORTE 
N P EVENTOS E SERVICOS 	 . 	 DEMAIS 

CÕDIGOEDESCRIÇÃODAATIMDMJE ECONÕIICAPRINCIPPL 
70.20-4-00 - Atividades de consultaria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDPJJES ECONÕMCAS SECUNDARIAS 
62.04-0-00 - Censultoria em tecnologia da informação 
58.22-1-00 - Edição integrada à impressão de jornais 
58.13-1 -00 - Edição de revistas 
58.12-3-00 - Edição de jornais 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
58.11-5-00 - Edição de livros 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos grãficos 
58.23-9-00- Edição integrada à impressão de revistas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, oxposições o festas 
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedado Empresãria Limitada 

NÚf,ERO 
lii 

LOGRADOURO 
R DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO 

- 

COMPLEIVENTO 
SALA 1004 ANDAR 10 COND 
EuROBuSINESS CD CMRL. 

CEP 
81.200-526 

SAJRRO!DISTRITO 
CAMPO COMPRIDO 

iLNIClPIO 
CURITIBA 

UF 
1 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LUCAS@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR  

1 TELEFONE 	 - 	- 
1(41)3778-1700 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL EFR) 

SITUAÇ 
	

CAPASTRAL 
ATIVA

ÃO  DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04101/2006 

IVT1VO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL OArADASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 15/01/2019 às 14:09:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 

TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTR/BUINTE: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

CNP± 07.797.967/0001 -95 

/NSCR/ÇÂO MUNICIPAL: 51 6150-5 
ENDEREÇO: R. DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO, 111 SL 1004 10 ANDAR - CAMPO 
COMPRIDO, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

È expedida esta CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA referente a Tributos e outros 
débitos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa ate a presente data nos termos do artigo 151 da Lei 
n15.172/1966 (CTN)eLéi ComplSméritárn° 104/2Ô01 e demãs Iégislações aplicáveis à espécie. Constam 
em nome do sujeitopassivo os débitos abaixo rela ionados com sua exigibilidade suspensa. 

Tributos 	H 	. 	. Exercício(s) 

IMPOSTO 	SOBRE 	SERVIÇOS- ..ÂUTÔg.2H6 
(DIFERENÇA)I 	: . . e 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecrnentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida cdrn base:  no Decreto n1670/2012, de 30/04/2012. 	. 

Esta certidão compreõnde, os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Irnobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóvéls Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Policià e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 257705/2019 

EMITIDA EM: 	01/08/2019 

VÁLIDA ATÉ: 	30108/2019 	.. . 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 9F53.13A20.13123.4546-4.83EF.A11 3.EOA4.21 DE-0 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba!  na Internet, no endereço 
http:llwww.curitiba.pr.gov.br - link: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

vn.w5.curitiba.pr.gov.br/gtm/cerlidaonegativa/ 	 1/1 



Estado do Paraná 
, 	 Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado N°3±— 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°  020153596-00 

Certidão fornecida para o cNpJ/MF: 07.797.967/0001-95 
Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23110/2019- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 do 7 
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I

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
CNPJ: 07.797.96710001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do ad. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do ad. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas a' ad do parágrafo único do ad. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou <http://www. pgfn.gov. br'. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:09:03 do dia 08/02/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/08/2019. 
Código de controle da certidão: 5C49.878A.FB4C.0091 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOCICAS LTDA (MATRIZ E 
FILIATS) 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Certidão n°: 167704499/2019 
Expedição: 13/02/2019, ás 11:17:00 
Validade: 11/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agostc de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores á data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às.obrigàções 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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tgttvà 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 	 .99 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIARIAS 

CONSULTA DE DADOS CADASTRAIS 
NOME EMPRESARIAL/NOME DA PESSOA 

NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
INSCRIÇAO MUNICIPAL CNPJICPF 

1701 516.150-5 07.797.96710001-95 
ENDEREÇO NÚMERO 

R. DOUTOR BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO 111 
UNIDADE ANDAR COMPLEMENTO BAIRRO CEP 

1004 10 CAMPO COMPRIDO 81200-526 
INiCIO DA ATIVIDADE SITUAÇÃO DO CADASTRO 

04/01/2006 ATIVA 
NÚMERO DO ALVARÁ DATA EMISSAO DATA EXPIRAÇAO 

001.421.185 19/03/2019 
TIPO DE INSTALAÇÃO/FORMAS DE ATUAÇÃO 

CORREIO, ESTABELECIMENTO FIXO, INTERNET, TELEVE 
ATIVIDADES 

AS ATIVIDADES SOLICITADAS DEVERÃO SER EXERCIDAS CONFORME A FORMA DE ATUAÇÃO INFORMADA 
M.70.2.0-4100.00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÈCNICA 

ESPECÍFICA 
J.62.0.4-0/00.00 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
J.62.0.1-5101.00 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
j.õai.i-si0000 EDIÇÃO DE UVROS 
J.58.1.3-1/0000 EDIÇÃO DE REVISTAS 
P.85.9.9-6/99.00 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
ATIVIDADES SOLICITADAS MAS NÃO EXERCIDAS NO LOCAL 
J.58.2.9-8/00.00 EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 
J.58.2.1-2/00.00 EDIÇÃO INTEGRADAÀ IMPRESSÃO DE LIVROS 
J.58.2.3-9/00.00 EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVISTAS 
N.82.3.0-0/01.00 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Emitido Eletronicamente via Internet 
14/05/2019 - 17:0650 
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CERTIDÃO 
ATE 4030/19 

A ASSESPRO - ASSOCIAÇÃO ÕAS EMØRESAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 

REGIONAL PARANÁ, associação civil de dfteito privado, sem fins lucrativos que 

conrega .e representa as empresas nacionais fornecedoras de software e 

preátadõras de serviçõs..de informática, atendendo a solicitação de sua ernpresa 

associada, e com fundamento nos documentos reguiarrnente registrados em nossos 

arquivos, vem certificar, em atendimento ao que reza o art. 25, no i da Lei 8666 de 

21.06.93, que segundo estas informações, a NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 

TECNOLÓGICAS LTDA, com sede à Rua Or. BrasíUo Vicente de Castro, 111 - 

arnpo CompHdo na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, inscrita ao CNP3 sob 

o no. 07.797.967/0001-95, é autora e única fornecedora no Brasil, do produto 

abaixo descrito: 

Nome do produto - ÀANCO DE PREÇOS 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

Linguagem: C# Asp.Net  

Banco de Dados: Sql Server 

Funcionalidades 

. 	Cotàção de Preços, Funcionalidade para gestào de cotaçôes, possibilitando: 

Criáção, Edição, Exciuso, Restauração, Duplicação, Compartilhamento Análise 

Automatizada, Geração de Relatório, Importação de Itens, Inclusão de Itens, 

Edição de Itens, Excluso de Itens, Inclusão de Preços em Itens, Remoção de 

Preços êrn Iténs, Envio de Convite a Fornecedores. 
Pesquisa de PreçoS de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto, 

Càtmat/Catser, Data, Regiãb, Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fõrnecedor, Pregâo,  

Órgão, Modalidade, Quantidade, Materiais ou Serviços, Participação Exclusiva, Itens 
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O Rua lapá. 1.245 - Agência PUC 
Cep: 80215-223 - Prado V&o - Curitiba/PR 	A 5 E 5 P [7 O [7 [7. O [7 5 E [7 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2019 16:03 SOB N 20194094707. 
PROTOCOLO: 194094707 DE 05/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903066568. NIRE: 41205623178. 

	

fl 	NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÕGICAS LTDA 
tJUNIA COMERCIAL 

DO PM.N' 	 LEAXDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECBETÁRIO-GEMJ 

CURITIBA, 05/07/2019 
www.erripresafacil .pr  . gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Irtiorinando seus respectivos códigos de verificação 
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SUstentáveis, SRP; Efetuando busca nas fontes de pesquisa: Portal ComprasNet, 

BEC/SP, Licitações-E, CotnprasMG, CõmprasES, ComprasDF, 8P5, Tabela CMED, 

Tabela Sina pi, Tabela CEÃSA, Tabela CONAB, Site Americanas, Site Submarino, 

Site Jocar Auto Peças, Possibilitando a visualizaçâo dos detalhes dos preços e a 

inclusão destes em cotações. 
Mapa de Fornecédores, Relatório demonstrando os fornecedores de 

determinado produto, possibilitando a criação informando catrnat e região 

desejada, Impressão derelatório e Exclusão de Mapa. 

Decreto de Competitividade, Relatório demonstrando a existência ou não de 

competitividade para determinado produto, baseado nos registros de licitações do 

sistema, possibilitando a criação informando catmat, região, marca, periodo e 

quanticlades desejadas. 
Terceirização, Funcionalidade que possibilita a busca de serviços de 

terceirização baseado no tipo de serviço, Estado, Periõdo e especificação adicional, 

posãlbllitando a criação e.exclusão de cotação e a geração de relatório. 

Termo de Referência. Funcionalidade que possibilita a criação, edição è 

exdusão de termos de Referência permitindo também a inclusão, Importação, 

edição e exclusão de especificações técnicas além da edição e geração do modelo 

do documento. 	 - 
Especificação Técnica, Funcionalidade que permite a inclusão, excIusão 

envio e geração de relatórios de especificação técnica para compras de 

produtos/serviços para inclusão sistema disponibiliza assistente com intuito de 

guiar a criação de especificação de acordÕom os itens já existentes no banco de 

dados do sistema. - • 
Cuhtiba, 25 de

io- 

Junho dè 2019 

Adriano Augusto Kruy 	 Rodrigo 6ri Galiego 

Diretor Presidente 
	 Diretor Vice Presidente 

A presentecertidão é válida por 90 (noventa) dias em todo o território nacional. 

Reconhecimento 
de firma no verso 

.J 55 (41) 3337-1073 
assesprolassespropr.org.br  

o Rua lapà, 1.245— Agência PUC 
Cep: 80215-223 - Prado Velho - Curitiba/PR 	A 5 5 E 5 P O O P j  O O 6. 6 R 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2019 16:03 SOE N 20194094707. 
PROTOCOLO: 194094107 DE 05/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 	11903065568. NIRE: 41205623178. 
E 	 142 CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LIDA 
JIJt4TA coMrRcML 

E 	Ø pa 	LEA1ÇDRO MARCOS RAYSEL SISCAIA 
SECBETÂRI0-GERZd. 

CURITIBA, 05/07/2019 
wvw. elripresafacil . pr  - gov . br 

A validade deste documento, se ftrpresso, fica sujeito à conprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2019 16:03 SOB N5  20194094707. 

V 	PROTOCOLO: 194094707 DE 05/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903066568. NIRE: 41205623178. 
NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÕGICAS LTDA 

JUNTA COMERCPAL 
DO PARANA 	LEARDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO- GERAL 
CURITIBA, 05/07/2019 

www.ezupresefacil .pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaÇÃo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



12/02i2019 RecetaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná) 

Cadastro de Inscrições Estaduais 	 Data/Hora HostCELEPAR 
12/02/2019 .090608 

Informações do Contribuinte 

Inscrição Estadual 90547068-01 	 Inscrição CNPJ 07.797.9671000 1 -95 
Nome Empresarial Np Capacitacao e Solucoes Tecnologicas Ltda 

Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111. Si 1004 And 10 Cond E. Campo 
Endereço Comprido 

81200-526 - Curitiba - PR 
Telefone (41)3778-1700 
E-mail LUCAS@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR  
Atividade Econômica 5813-1/00 - Edicao de Revistas Principal 

5811-5/00 - Edicao de Livros 
581 2-3/01 - Edicao de Jornais Diarios 

- 5821-2/00 - Edicao Integrada a lmpressao de Livros 
5822-1/01 - Edicao Integrada a Impressao de Jornais Diarios 

Atividade(s) 
Econômica(s) 5823-9/00 - Edicao Integrada a lmpressao de Revistas 
Secundária(s) 5829-8/00 - Edicao Integrada a lmpressao de Cadastros, Listas e Outros 

Produtos Graficos 
6201-5/01 - Desenvolvimento de Programas de Computador Sob 
Encomenda 
6204-0/00 - Consultoria em Tecnologia da lnformacao 

Características do Unidade Produtiva com Atividade no Local Estabelecimento 
Formas de Atuação Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de qombustivel, Etc) 
Início das Atividades 01/2011 
Código SRP Atual: 1.1011.112 - Desde 06/2018 
Situação Cadastral Ativo - Desde 01/2011 Atual: 
Regime Pagamento 1011.112 - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mes'-1 - Desde 06/2018 Atual: 
SPED (EFO, NF-e, CT- - Maiores informaçoes dique aqui e NFC-e): 

111 
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CERTIDÃO 
ATE 4030119 

A ASSESPRO - ASOCIAÇÂÕ DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃÕ, 

REGIONAL PAkANÁ, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, que 

congrega ,e representa as empresas nacionais fornecedoras de software e 

prestadoras de serviçós de informática, atendendo a solicitação de sua empresa 

associada e com fundamento nos documentos regularrnente registrados em nossos 

arquivos, vem certificar, em atendimento ao que reza o art. 25, n° 1 da Lei 8666 de 

21.Õ693, que segundo estas informações, a FIP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 

TECNOLÓGICAS •LTDA, corp side à Rua Dr. Brasillo Vicente de Castro, lii 

Canipo Comprido na cidade de Curitiba, no Estado do paraná, inscrita no CNPJ sob 

o n° 07.797.967/000195; é autora e únita fprnecedora no Brasil, do produto 

abaixo descrito: 

Nome do produto - BANCO DE PREÇOS 

DESCR1ÇO DETALHADA: 

:Linguagem: C# Asp.Net  

Banco deDados: Sql Server 

Puncionalidades: 
Cotação de Preços, Fundlonandade para gestão de cotações, possibilitando: 

Criação, Edição, Exclusão, Restauração, Duplicação, Compartilhamento, Análise 

Automatizada, Geraçãd de Relatório, Ih-iportação de Itens, Inclusão de Itens, 

Edição de Itens, Exclusão de Iten, Intiusão de Preços em Itens, Remoção de 

Preços em Itens, Envio de Convite a Forhecedores. 
Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtros Objeto, 

Catmat/Catser, Data, Região, Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, Pregão, 	
( / 4 

Õrgâo, Modalidade, Quantidade, Materiais ou Serviços, Participação Exciusiva, Itens kít 

J SE 4)) 3337-1073 	 '41 
z assesproassesproprorg.br 	 1 
O Rua lapá. 1245 - Agência Puc 

Cep: 60215-223 - Prado Velho - Curitiba/PP 	A, 5 5 E 5 P É? OPR O É? O 2 É? 

CERTIFICo o REGISTRO £14 05/07/2019 16:03 SOB N' 20194094707. 
PROTOCOLO: 194094101 DE 05/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 	11903066568. NIRE: 41205623178. 
______________ 	NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
JUNTA COMERCIAL 

DO PÁRANA( 	LEANDRO MAACOS RAY5EL BISCAIA 
SEcBETÁRI0-GERJz, 

CURITIBA, 05/07/2019 
www.empresafacil .pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Sustentáveis, SRP; Efetuando busca nas fontes de pesquisa: Portal ComprasNet,. 

BEC/SP, Licitações-E, CõmprasMG, ComprasES, ConiprasDF, BPS, Tabela CMED, 

Tabela Sina pi, Tabela CEASA, Tabela CONAB, Site Americanas, Site Submarino, 
Site Jocar Auto Peças, Possibilitando .a visualização dos detalhes dos preços e a.. 

inclusao.dstes em cotações. 
Mapa de Fornecedores Relatório demonstrando os fornecedores de 

determinada produto, possibilitando a criação informando catmat e região 

desejada, Impressão de relatório e Exclusão de Mapa. 

Decreto de Competitividade, Relatório demonstrando a existência ou não de 

competitividade para determinado produto, baseado nos registros de licitações do 

sistema, possibilitando a criação informando catmat, região, marca, período e 

quantidades desejadas. 
Terceirização, Funcionalidade que possibilita a busca de serviços de 

terceirização baseado no tipo de serviço, Estado, Periodo e especificação adicional, 

possibiiltaFidp a criação e.exclusão de cotação e a geração de relatório. 

Termó de Referência, Funcionalidade que possibilita a criação, edição e 

exclusão de termos de Referência, permitindo também a inclusão, importação, 

edição e exclusão de especificações técnicas além da edição e geração do modelo 

do documento. 
Especificação Técnica, Funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, 

envio e geração de relatórios de especificação técnica para compras de 

produtos/serviços, para inclusão sisternà disøonibihza assistente com intuito de 

giiar a criação de especificação de acor/Ql os itens já existentes no banco de 

dados do sistema. 
Curitiba, 25 de Junho de 2019 

____ 	 / 1çflp 
Adriano Augusto Kn2\'uy 	 Rodrigo 4ri Galiego 

Diretor presidente 	 Diretor Vice Presidente 

A presente certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo o território nacional. 

Reconhecimento 
de firma no verso 

.2 ss (41)2337-1073 
assesproassesprPpr.0rg.br  

Q Rua Iapà, 1.245- Agêncfa puc 
Cep:Bq215223_PraøoVe1hO-CUritíba/PR 	AS SES P O Oi'R ORG.BR 

- 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2019 16:03 SOB N 20194094707 
PROTOCOLO: 194094701 DE 05/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

________V 	11903066568. NIRE: 41205623178. 
NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECMOLÓGICAS LTDA 

IuP4TÀ COMFCRL 
DO PARANA 	LENDRO MARCOS RAYSEL BISCArA 

SECRETARIO-GERAL 
CURITIBA, 05107/2019 
empressfacil pr. gov br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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PROTOCOLO: 194094707 DE 05/07 /2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO: 
11903066568. NIPE: 41205623178. 
HP CAPACITAflO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

1JUNTÁ COMERCIAL1 
DO PA&AI4A 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCArA 

SECRETÁRIOCERZiL 
CURITIBA, 05/01/2019 

www.empreeafacilpr.gov.br  

ida deste doCumento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos dc verificação 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

PUBLtCADO E AHXIADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEETURACONTRATO N° 53/2019/SEMED 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO, 

Em 1 / o / is 	QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ATRAVES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 

TECNOLÓGICAS LTDA. ADENIIJÜNcffl\RESSANTOS 	
EMPRESA NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, inscrita no 
CNPJ sob n0  13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n°, Centro, nesta 
cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pela sua Secretária, a Sra JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO, inscrita no CPF n° 
138.657.495-34 e portadora do RG n° 382.025 SSP/SE, e a empresa NP CAPACITACAO E 
SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, estabelecida na Rua Lourenço Pinto n° 196,30  
andar,conj.301,Bairro Centro, CEP: 80.010-160,Curitiba/Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
07.797.967/0001-95, através de seu representante legal o senhor Rudimar Barbosa dos Reis 
portador na cédula de identidade 4.086.763-5 SSP/PR e inscrito no CNPF N° 574.460.249-
68,casado,brasileiro,doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 
Assinatura de Ferramenta de Pesquisa e Comparação de Preços, considerando a Inexigibilidade 
de Licitação n° 004/2019/SEMED, amparada no art. 25, inciso 1 , têm, entre si, ajustado o 
presente contrato, que se regerá pelas normas constantes da Lei n° 8.666/93 e alterações, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso 1, da Lei no 8.666/93). 

O presente contrato tem por objeto Contratação de assinatura anual de acesso à 
ferramenta de pesquisa de preços praticados no mercado pela administração pública, 
com sistemas de pesquisas baseados em resultados e licitações adjudicadas e 
homologadas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Nossa Senhora do Socorro, de acordo com as especificações constantes do 
Termo de Referência e proposta de preços, passando tais documentos a fazer parte integrante do 
presente instrumento para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55. inciso II. da Lei n° 
8.666/93) 

O objeto deste contrato, será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso 
III, da Lei n° 8.666/93). 

Os serviços, objeto deste Contrato, serão executados pelos preços constantes na proposta da 
Contratada, perfazendo o presente Contrato um valor total de R$ 7.990,00 (sete mii novecentos 
e noventa reais).O pagamento será efetuado em parcela única. 

Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente indicada 
pela contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das nota 

Rua Antônio Valadâo, sln - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 

licitacao.prepaosocorro.se.gov.br  
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MUNICJPTO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
fiscais/faturas do fornecimento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no 
protocolo da contratante, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota 
fiscal; Ordem do fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo 
setor da Secretaria demandante responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de 
Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) 
/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese de estarem os 
documentos discriminados no com a validade expirada, aplicar-se-á o disposto na 
Resolução n° 300/2016/TCE/SE; 
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência; 
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 
caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 
Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram 
deste Contrato ou instrumento equivalente, inclusive custos com pessoal, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e 
contribuições de qualquer natureza; 
Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses; 
Se durante o período de vigência do contrato ocorrer aumento de preços no objeto dos 
serviços, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a 
fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a comprovação ser 
feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, da razão que 
autorizou o referido aumento; 
A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos, do que os vigentes; 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 57. inciso II, da Lei n° 8.666/93) 

O prazo deste contrato será de 12(doze)meses, contados a partir da data da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55. inciso IV e Art. 
73 da Lei n° 8.666/93). 

1 - A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Prestar os serviços profissionais constantes da cláusula primeira deste instrumento. 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas toadas as condições de Habilitação e Qualificação exigida no processo de 
i nexig i bi 1 idade. 

II - A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55. inciso V, da Lei n. ° 8.666/93). 

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação correrão à conta 
dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2019, obedecendo à 
seguinte classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício: 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
48000- Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇAO PROGRAMATICA: 
2117 -Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros-PJ 
FONTE DE RECURSO: 
1111-MDE 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. inciso 
VII e XIII. da Lei n° 8.666/93'). 

A contratante compromete-se a: 

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n0. 8.666/93; 
Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, 

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se a: 

Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda-feira a quinta-feira 
entre 9h e 18h e sexta-feira entre 9h e 17h pelo período de validade da licença, a contar 
da data de instalação do Software; 
As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 
restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 
acompanha; 
A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar 
o sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados 
para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e realeses atualizados do 
software durante o período da contratação; 
A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao "software" através de login e senha 
autenticado no site www.bancodeprecos.com.br; 
A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 
Manter, durante toda a vigência contratual, as exigências de habilitação ou condições 
determinadas no procedimento de Inexigibilidade de Licitação que deu origem ao presente 
instrumento, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 
Prestar o(s) serviço(s) conforme especificação (ões) e preços contratados, na forma 
prevista no Termo de Referência, parte integrante deste instrumento; 
Alocar todos os recursos necessários para se obter o perfeito fornecimento, de forma plena 
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante; 
Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes dos serviços 
contratados, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à 
contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; 
Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 
faltas por ela cometidas durante a contratação; 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante; 
Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outrqz4ermos de ,, 
Autorização que se façam necessários à execução dos serviços; 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem ttia 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Ali. 55. inciso VII. da Lei n° 
8.666/93). 

Pelo atraso injustificado na execução do fornecimento contratado, pela inexecução total ou 
parcial, conforme o caso, a contratante poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da 
garantia prestada: 
1 - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de lO% (dez por cento) 
sobre o valor dos serviços prestados, em decorrência de atraso injustificado na execução dos 
serviços; 
III - multa de iM% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII. da Lei n° 8.666/931. 

A inexecução, total ou parcial, do fornecimento, além das penalidades constantes da cláusula 
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma do art. 79 da 
mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos, 
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo 
diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO E OS 
CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que o originou; 
não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERACÕES (Ali. 65, Lei n° 8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 
da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 	

k  
Rua Antônio Valadão, sln - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Nossa Senhora do SocorrolSergipe -Tel.: (79) 21 07-7865- Fax: (79) 21 07-7863 
Iicltacao.prepaogsocorro.se.ciov.br  



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
§10  - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10  da Lei n° 
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado dos serviços contratado. 
§20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, 
§20, II da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO (Art. 67, 
Lei no 8.666/93). 

1 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução no contrato com as normas especificadas, bem como se os procedimentos são 
adequados a garantir a qualidade desejada; 

II - Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de 
todos os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os 
serviços, diretamente ou por prepostos designados; 

III - A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das responsabilidades 
contratualmente assumidas. 

IV - Serão designados o gestor e o fiscal do contrato, conforme determina a resolução 
296/16 do TCE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO (Art. 55. 1520. Lei n°. 8.666/93) 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, Estado de 
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução 
do presente s, com renúncia expressa por qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 16 de agosto de 2019. 

CONTRATANTE 

Secretária Municip '4a Educação 

CONTRATADA 

NP CAPACITAÇÃO E SOL - 	ÓGICAS LTDA 
CNP) sob o n° 07.797.967/0001-95 

TESTEMUNHAS: 

CPF o37 na 

CPF_______ 
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Governo Municipal 
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ADENILTON 	 SANTOS 

 

EXTRATO DA INEXICIBILIDADE 

NÚMERO/PROTOCOLO: 004/201 9/SEMED. 

OBJETO: Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisa de preços 
praticados no mercado pela administração pública, com sistemas de pesquisas baseados 
em resultados e licitações adjudicadas e homologadas para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do Socorro. 

CONTRATADA: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

VALOR: R$ 7.990,00 (Sete Mil Novecentos e Noventa Reais) 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
48000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
2117-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.39.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ 
FONTE DE RECURSO: 
111 I-MDE 
BASE LEGAL: artigo 25, Inciso 1 da Lei 8.666/93. 
PARECER JURIDICO: N°433/2019. 

	

Nossa Senhora do 	Iqde agoMo de 2019. 

Ã FRANCO 

	

Secretaria 	 Educação 
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PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEÍÍUR.A 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. 

 

Em Mjpg/4S 
ADENILTON 9UZ3hRES  SANTOS 

Governo Mtin o pai 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sei gipe 

 

EXTRATO CONTRATO N° 52/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade n° 004/2019 

OBJETO: Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisa de preços 
praticados no mercado pela administração pública, com sistemas de pesquisas baseados em 
resultados e licitações adjudicadas e homologadas para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do Socorro. 

CONTRATADA: NP CAPAC1TAÇO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

VALOR: R$ 7.990,00 (Sete Mil Novecentos e Noventa Reais) 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UN1DADE ORÇAMENTÁRIA: 
48000- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
2117MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.39.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ 
FONTE DE RECURSO: 
111 1-MDE 
PARECER JURÍDICO: N°433/2019. 
RASE LEGAL: artigo 25. Inciso 1 da Lei 8.666/93. 
NOTA DE EMPENH& ............................ /20 19 

	

Nossa Senhora do 	lqde agosto 4k 2019. 

A FRANCO 

	

Secretaria 	 Educação 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N — Centro 
Tel.: (79)2106-7452 ou 2 106-7453— Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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E.  

Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

Secretaria Municipal da Educação 
PORTARIA N° 494/2019 

DE 16 DE AGOSTO DE 2019 

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
para atuarem no Contrato mencionado, 
no âmbito da Secretaria Municipal da 
Educação de Nossa Senhora do Socorro. 

A Secretária Municipal daEducação do Município de Nossa Senhora do Socorro, no uso de 
suas atribuições legais e nos termosdaLei Orgânica do Município, dc as disposições da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei deLicitações),e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart. 58, inc. lhe 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n° 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 

II -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 
competente; 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 
respectivas alterações; 

VIII - Propor à Autoridade Competente de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 
processo; 



s 
Governo MunicpaI 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

Secretaria Municipal da Educação 
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são: 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n° 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Secretaria, contrato a 
contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da SecretariaMunicipal de Educação de Nossa Senhora do socorro, os 
servidoresabaixo especificados, nas respectivas funções: 

1 - losevanda Mendonça Franco (138.657.495-34) - Gestor do Contrato; 

II -Nádia de Souza Francisco (808.197.455-53) - Fiscal do Contrato. 

Alt. 20  -Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n° 53/2019, decorrente 
do Procedimento Licitatório Inexigibilidade n° 004/2019. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergpe 

Secretaria Municipal da Educação 

Contratado Objeto do Contrato Vigência do 
Contrato 

Contratação 	de 	assinatura 	anual 	de 
- acesso à ferramenta de pesquisa de 

NP CAPACITAÇAO E preços 	praticados 	no 	mercado 	pela 12 MESES 
SOLUÇÕES administração pública, 	com 	sistemas 

TECNOLOGICAS LTDA de pesquisas baseados em resultados e 
licitações adjudicadas e homologadas 
para 	atender 	as 	necessidades 	da 
Secretaria Municipal de Educação do 
Município 	de 	Nossa 	Senhora 	do 
Socorro.  

Ad. 30  -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Ad. 40  - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Nossa Senhora do Socorro, 16 de agosto de 2019. 

Jose a Franco 
SecreZaMcile Educação 

NádiaJ&°F rL 
Fiscal do Contrato 


